
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 68, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 192/2021
OF 330/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.956, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Moradores do 
Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Anadia, 
Estado de Alagoas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00638/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.016418/2015-46, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária dos Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - 
ASCOMPOTAG, inscrita no CNPJ nº 24.175.762/0001-97, explore pelo prazo de dez anos a partir 
de 15 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Anadia, estado de 
Alagoas, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4017/2016/SEI-MCde modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1956, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1956/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do Processos Administrativos nº 53610.000381/1998 e
53900.016418/2015-46, resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES
DO POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA - ALAGOAS - ASCOMPOTAG, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Anadia/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1796849 e o código CRC F8761929.

Referência: Processo nº 53900.016418/2015-46 SEI nº 1796849
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 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35851/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.016418/2015-46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681408 e o código CRC 69D491C6.

Referência: Processo nº 53900.016418/2015-46 SEI nº 4681408
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7590/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.016418/2015-46

Processo de Outorga nº: 53610.000381/1998

Assunto: Renovação de outorga

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIACAO
COMUNITARIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO GRANDE -
ASCOMPOTAG, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Anadia/AL, por meio da Portaria nº 363, publicada
no DOU de 23/07/2003, e Decreto Legislativo nº 537, publicado no DOU de
15/06/2005.

 

ANÁLISE

2.                      Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 15/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

                  I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

                                       

                     V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
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registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                    VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                   VIII.                   Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

CONCLUSÃO

3.                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 13/04/2015, às 14:32, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 13/04/2015, às 16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0458000 e o código CRC BB562D1F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11059/2015/SEI-MC

Brasília, 13 de abril de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária dos Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Ascompotag
Rua Dr. Fernandes Lima, nº 24, Centro.
​57.660-000 / Anadia – AL

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.016418/2015-46.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7590/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                        Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta,
deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 13/04/2015, às 16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0458054 e o código CRC 49AB522B.
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R E Q U E R IM E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O

D O S E R V IÇ O D E R A D IO D I F U S Ã O C O M U N IT Á R IA

E x m o S r . M i n i s t r o d e E s t a d o d a s C o m u n i c a ç õ e s ,

A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d o s M o r a d o r e s d o P o v o a d o T a b u l e i r o G r a n d e ,

A S C O M P O T A G , i n s c r i t a n o C N P J s o b o n O 2 4 .1 7 5 .7 6 2 / 0 0 0 1 - 9 7 , c o m s e d e R u a

S e b a s t i ã o d a C r u z SIN, n a c i d a d e d e A n a d i a , E s t a d o d e A l a g o a s , C E P : 5 7 6 6 0 - 0 0 0 ,

e n t i d a d e s e m f i n s l u c r a t i v o s , l e g a lm e n t e c o n s t i t u í d a e d e v i d a m e n t e a u t o r i z a d a c o n f o rm e

P o r t a r i a n ° 3 6 3 d a t a d a d e 1 7 d e j u l h o d e 2 0 0 3 e D e c r e t o L e g i s l a t i v o n ° 5 3 7 / 2 0 0 5

p u b l i c a d o n o D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o d a t a d o d e 0 5 d e o u t u b r o d e 2 0 0 5 , v e m

r e s p e i t o s a m e n t e à p r e s e n ç a d e V a . E x a . r e q u e r e r a r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a p a r a e x e c u ç ã o

d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a e m a t e n d im e n t o a o s u b i t e m 2 0 .2 d a N o rm a n °

1 / 2 0 1 1 , b e m c o m o , a p r e s e n t a r a d o c u m e n t a ç ã o d e q u e t r a t a o i t e m 2 0 .3 d a N o n n a n °

1 / 2 0 1 1 a p r o v a d a p e l a P o r t a r i a M C n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e O u t u b r o d e 2 0 1 1 , p u b l i c a d a n o

D i á r i o O f i c i a l d a U n i ã o .

A n a d i a 0 6 d e J a n e i r o d e 2 0 1 5

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e d a e n t i d a d e : J u a r e z G o m e s V i e i r a

C P F : 5 4 5 .5 1 5 .6 0 6 - 0 4
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A ssu n to : E n cam in h am en to d e N o ta T écn ica relativ a à an álise d o p ro cesso n ° 5 3 9 0 0 .0 1 6 4 1 8 1 2 0 1 5 -
. . "" . . ., . .•. . . ... .4 6 . " . " . ' .

S en h o r(~ ) R ep resen ~ te'L eg al,

-' '.

~.

L ,- , -C u m p ru n en tan d o -o (a) co rd iah .:n en te, refIro -m e, ao p ro éesso em ,ep íg rafe p ara

en cam in h ar có p ia d a- N O T A -T É C N IC A 'N ° 7 5 9 0 1 2 0 1 5 /S E I-M C , d esta S ecretaria, q u e trata d a
: 're"n o v ação d e, o u to rg a d a en tid ad e. " . '. "

...

2 .A ~ sse resp eito ~ fica estab elecid o o p razo d e 3 0 (trin tà)d ias,co n tad o .a
p artir d a d ata d e receb im en to d este o ficio , p ara q u e essa en tid ad e se m an ifeste so b re o .assu n to , so b
p en a d a ex tin ção d a o u to rg a. , '.

, .-

" 3 .. ','. .' _ , .'C ab e. ressaltar q u e, n a co m ~ C ação d e resp o sta, d ev era co n star o '
n ú in er9 d o resp ectiv o p ro cesso , b e~ co m o d este o ficio , a'fu D d e v iab ilizâr o seu trâm ite n este"

. M in istério ~ . ,... '. . , ',' -,

A ten cio sam en te,. .
.....

I-, .D ~ u m en to assin ad o eletr~ > n icàm en tep o r V ilm a d e F atim a A lV aren g a F an is,

lJ5 S in a~ t?J C o o rd en ad o ra-G erar d e ,R a~ io tii':u são C o m u .n itária ':'S u b stitU ta, em , 13/0412015, às 1 6 :3 7 ,
efeltó ftlca co n fo rm e art 3 °, III,"b ~ , d a P o rtan a Me 8 9 /2 0 1 4 . . '. _ '"
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I' '

mais de dez an~s e' maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de :'I.

Casamento), de acordo com ao subitem 8.1 ,alínea "e~',' da Norma rio 01/2011., Não ~erão aceitos, a

título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no

. Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas "nos subitens 8.4.1 e 8-4.2;
. --' -,. .

VII. CPf de todos os dirigentes; e

\

VIII. Último relatório do Conselho Comuniw.rio, constituído nos! moldes do

item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora .

CONCLUSÃO,

.3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada par~ caso tenhá Ínteresse

em renovar sua outorga, ap resen ta r a documentaçãoelencada rio itepl'2desta Nota Técnic~ no

prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir. do recebimento do' oficio de encaminhamento, sob pena
de extinção 'da autorização. . ,

. À consid~ração superior.

, " '

Documento assinado eletronicamente por N ata lia F roem m in g , C h efe d e S erv iço d e Apoio.
Administrativ~, em 13/04/2015, às 1~:32, conforme art 3°, lII, "b", da Portaria MC 89/2014.

. '.

Dócumento assinado eletronicamente por V ilm a d e F a tim a A lvaren ga F an is ,

C oõrd en ad ora -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá r ia -S ub stitu ta , em 13/0412015, às 16:37,
conforme art. 3°, TIl, "b", da'Portaria MC8912014." ,

~ A autentici&de' do çlocumento Pode ser conferida no site http://sei,;mc.gov.bi/verifica.html
",informando o c~go verificador 0458000 e o código CRC BB 562D IF . '

M inu ta s e A n exo s

Não Possui.

! -

Requerimento  (0517673)         SEI 53900.016418/2015-46 / pg. 10



. . , \

Processo . de R enovação nO :5390.0 .01641812(n5~6

Pr~esso de. O utorga nO :53610.0003811199~

~, .. '

~I
-.

. M IN IST É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S ' .
Secretaria de Serviços. de C om unicàção E letrônica ..
C oordenação-G eral de .lq id iodifusão C om unitári~

N O T A T É C N IC A N ° 759012015/SE I-M C

, .

. - ,

"

A ssunto: R e~ovação de outorga

. SU M Á R Io E X E C U T IV C

'1 . .T rata:"sede 'proce~so de in teresse da A SSO C IA C A O C O M U N lT A R IA D O S

M O R A D O R E S D O PO V O A D O . T A B U L E IR O G ~E - A SC O M PO T A G , entidade .

.' au torizaru i. a executar o Serviço de R adiodifusão C Ç >m :unitáriana IO caIid~de ~e A nadialA L , por

m eio da Portarian° 363, publicada no -D O U 'de-23/07/2003, e D ecreto L egislativo n° 537, publicado .
no D O U de l5/06/2005~ ' "

A N Á L ISE

2. V ale consignar qU é a vigência da referida o~torga terá seu term o fm àl em

1'5 /06/2015. D essa form a, caso a: entidade tenha in teres~" em ' solicitar a renovação, deverá

prhvidenciar: O' envio dos itens dispostos abaixo , na form a dos subitens 8 .le 20.3 da N orm a n°
1/20 i1:' -, . ..' .

. ' I.. . bedaração,fum ~da Pelo representante -Iégal, atestando que a em issora

encontra-se com suas irista1açõ~s e ' equipam entos ,em çonform idade co~ 'a últim a autorização dó

M Ú listério das C om U IiicaçÕ es, de acordo com os parâm etros técnicos previstos na regulam entação
vigente, constantes da respectiva licenç~ de funcionam ento da estação; . -' .

TI. C ertidão negativa de qébitos das 'receitas adm inistradas pela A nateI;

T Il C ópia do com provante de inscrição nó C adastro N acional de Pessoas
, Juríd icas Q OM inIstério da; Faz.enda.- C N PJ, válido é atual; .

-
IV . D ocum entos atualizados revelando eventuais alterações O C orridas no

E statu to Social' da in teressada, durante operíodo de vigência da outorga, 9U . cópia. atualizáda do.

E statu to , devidam ente registrado, confo~e subitens'~ .2 e 8 .3 da N orm a n° 0112011;' ..

. .V . ..' A ta de E leição da. d iretoriá .em exercício ,. ~evidam ente registrada no
R egistro C ivil de PessoaS Jw ídicas; . '.

V I.
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mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados '(cóp'ia do RG ou CertidãO ae ,

~!!!!~~~)de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e~','da Norma rio Ol/20II.,Não serão aceitos, a

tifi.ilo de comprovação deste item , a carteira nacional de habilitação (CNH) eá inscrição no

. Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),. em atenção às restrições dispostas 'nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; ,
1./ , ._ . _ .' ••

VIl.

"

VIÍl.' Ú ltimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos Imoldes do

item 21.4.1 da Norma n° 01/2.0 1.1, versando sobre a programação veiculada pela emissora.

CONCLUSÃO

,3. Diante do exposto; a entidade deverá ser comunicada'para, caso tenha Ínteresse

em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada rio itep1 '2 'desta Nota Técnica, no

prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do oficio de encaminhamento, sob pena

de extinção da autorização. ' , ,

. À consid~ração superior.

, '

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio,

Ad~istrativ~, em 13/04/2015, às 1~:32,conforme art. 3:, IH , "b", da Portaria MC 89/2014.

"

Dócumento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,

C06rdenadora:'Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 13/04/2015, às 16:37,
conforme art. 3°, m, "b", da'Portaria MC89/2014.' ,

~. A autentici&de do çiocumento Pode ser conferida no site http://sei,;mc.gov.br/vefifica.htm l

. ',informando ti ~ódigo verificador 0458000 e o código CRCBB562DIF. '
. .,;

Minutas e Anexos

Não Possui.

, '

,.
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DECLARAÇÃO

E u , J u a r e z G om e s V ie i r a , n a q u a l id a d e d e r e p r e s e n ta n te le g a l A s s o c ia ç ã o

C om u n i tá r ia d o s M o ra d o re s d o P o v o a d o T a b u le i r o G ra n d e , A S C O M P O T A G , d e c la ro

p a r a o s d e v id o s f in s q u e a em is s o r a e n c o n tr a - s e c o m su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em

c o n fo rm id a d e c o m a ú l t im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c o m o s

p a r âm e tro s té c n ic o s p r e v is to s n a r e g u lam e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a r e s p e c t iv a l ic e n ç a d e

fu n c io n am e n to d a e s ta ç ã o .

A n a d ia 0 6 d e J a n e i ro d e 2 0 1 5

Associação Comunitária dos Moradores do Povoado Tabuleiro

Grande, ASCOMPOTAG.
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Página 1 de 1

ANATEi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNIT DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO GRANDE

24.175.762/0001-97

Certificamos que não constam , até esta data, pendências em seu nome, re la tivas às receitas adm in istradas pela

Anate l, ressalvado o dire ito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribu in te acima que

vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribu in te no âmbito desta agência, não constitu indo, por

conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida A tiva da União, adm in istrados pela Procuradoria Gera l

da Fazenda Nacional.

Em itida às 17:44:41 do dia 29/04/2015 (hora e data de Brasília).

Válida até 29/05/2015.

Certidão expedida gratu itamente.

29/04/2015
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C om p ro v a l l1 e d e In s c r iç ã o e d e S i tu a ç ã o C a d a s tr a l h l tp : / /w w w .rc e e i ta .f a z e rx ia .g o v .b r /P e s s o a J u r id ie a /C N P J /e n p j r c v a /C n ..

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houwr qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚI.ERO DE INSCRIÇiio COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

24.175.762/0001-97 17/05/1991

MATRIZ CADASTRAL

NOI.E EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADlA - ALAGOAS -

ASCOMPOTAG

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMCA PRINCIPIlL

94.30-8~0 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NeM: DE FANTASIA)

ASCOMPOTAG

fUFI
~

I COMPLEMENTOI NÚMERO I
SIN

I MJNICiPlO
ANADIA

I BAlRROIDISTRITO
POVOADO

LOGRADOURO

POVOADO TABULEIRO GRANDE

CEP

57.660~00

CÓDIGO E DESCRIÇiio DA NATUREZAJURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS A1WIDN:>ES ECONOMCAS SECUNDÁRIAS

94.93~~0 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5~0 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

ENDEREÇO ELETRONICO I TELEFONE
ENTE FEDERArIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUpÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUpÇiio CADASffiAL

03/1112005

MOTII.O DE SITUpÇiio CN:>ASTRIlL

_S_'T_UPÇ_Ã_O_ES_P_EC_'_AL I I ~~;SITUPÇiio ESPECIIlL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 29/04/2015 às 11 :44:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta aSA / Capital Social Voltar

1 d e 2 2 9 /0 4 /2 0 1 5 1 1A5
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da "erdade.CAPITULO I

- ASCOMPOT AG -

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO
POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA - ALAGOAS

f 8. I~~~l~~í:~~':::~~~:~':'{~:'~.'~~~~~~quall
~\.... " ,

\ \.I. lI' conferI' ("'I' '"J "'I'inifl,[J !I f" _. '- -'.' •.. ;-.,' .

: t"Í <t

~ ~~.~ ril". ,', 1 rJ ' Jl iJ '.Jül!O "D ~Ana""." I (. ..,~ L

~~...,n ~\,E ~ E.mte,,!' •••

lt-

l~
I,••"'"

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS, COMPETÊNCI I

Art. 1° - Fica Fundada em 15 de Dezembro de 1990 a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA -

ALAGOAS - ASCOMPOT AG - com sede provisória no povoado Tabuleiro Grande,

município de Anadia, Estado de Alagoas.

Art. 2° - A Associação reger-se-á pelo presente Estatuto e Leis que lhes forem

aplicáveis e será filiada a UNICOM.

Art. 3° - A Associação é uma entidade civil, sem fins lucrativos de duração

indeterminada tendo como fórum a Comarca de Anadia/ AL.

Parágrafo Único - A Associação esta proibida de exercer qualquer forma de

atividade política partidária bem como ações de discriminação racial e religiosa.

Art. 4° - São objetivos da Associação:

a) - Promover a instalação e melhoria de bens e serviços coletivos

através da participação de organizações governamentais, não governamentais e

particulares, desde que não represente interesses eleitoreiros;

b) - Apoiar todo movimento reivindicatório que venha a beneficiar

os moradores da comunidade;

c) - Prestar quaisquer serviços que venham a contribuir; estimular e

racionalizar as atividades agropecuárias e as defesas das atividades econômicas, sociais

e culturais de seus associados;

d) - Permitir e intermediar a contratação de projetos agropecuários

individuais e coletivos junto a instituições de crédito;

e) - Viabilizar a prestação de assistência técnica para a produção e

gerenciamento da unidade produtiva familiar de seus associados;

f) - Representar interesses de seus associados;

g) - Adquirir para fornecimento ao quadro social, na ,medida em que

o interesse econômico o aconselhar, bens de produção taís como: sementes, fertilizantes,

corretivos, defensivos, maquinas. implementos e similares, devendo as maquinas e

implementos serem de uso coletivo;

h) - Capacitar seus sócios visando sua plena participação na vida da

associação;

i) - Buscar e apoiar a implementação de projetos associativos de

interesse de seus sócios;

j) - A Associação se propõe a prestar serviços de radiodifusão

comunitária ESPECIFICAMENTE, vedada outra atividade.
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,.

A rt. 5 ° - P a ra a re a liz a ção d e seu s o b je tiv o s a A SSO C IA ÇÃ O ag irá iso lad am en te o u em

co lab o ração com en tid ad e s sem e lh an te s e com o s pod e re s p ú b lico s .

A rt. 6 ° - A A sso c ia ção C om un itá r ia d o s M o rad o re s d o P ovo ado T abu le iro G ran d e

a tu a rá com a fo rç a rep re sen ta tiv a d a com un id ad e p e ran te , a s en tid ad e s m un ic ip a is ,

e s tad u a is , n ac io n a is e in te rn ac io n a is .

A rt. 7 ° - A A sso c ia ção te rá p ra zo d e du ração in d e te rm in ad o .

C A P ÍTU LO 11

DO QUADRO SOCIAL

A rt. 8 ° - O qu ad ro so c ia l se rá com po s to , ú n ico e ex c lu s iv am en te p e lo s m o rad o re s d o

P ovo ado T abu le iro G ran d e .

S 1 ° - P a ra e fe ito s d e s te s a rtig o s , se rão co n s id e rad o s só c io s titu la re s

e /o u e fe tiv o s o s d o is co n ju g u e s e /o u com panh e iro s p ro p rie tá r io s o u n ão d e p ro p ried ad e ,

com d ire ito a v o ta r e se r v o tad o ;

S 2 ° - S e rão co n s id e rad o s só c io s d ep end en te s , f ilh o s q u e co nv iv e rem

sob a re sp o n sab ilid ad e d o ca sa l só c io titu la r ;

S 3 ° - O S ó c io d ep end en te d ev e rá com p ro v a r ju n to a a sso c ia ç ão a su a

m o rad ia com o ca sa l só c io titu la r e su a e fe tiv a p a rtic ip ação no p ro ce sso d e ex p lo ra ção

d e to d a a fam ília ;

4 ° - O b se rv an do o qu e d isp õ e o 2 ° e 3 ° p a rág ra fo s d e s te a rtig o , o s

só c io s d ep end en te s n ão te rão d ire ito a v o ta rem nem se rem vo tad o s , sa lv o qu ando

rep re sen ta rem leg a lm en te com p ro cu raçõ e s , o s só c io s e fe tiv o s ;

5 ° - É co n s id e rad o só c io reg u la r aq u e le q u e e s ta em d ia com su a s

o b rig açõ e s e n ão cum p rin d o p en a d isc ip lin a r .

A rt. 9 ° - O s só c io s d a a sso c ia ç ão n ão re sp o nd e rão p e sso a lm en te p e la s o b rig açõ e s

co n tra íd a s p e la a sso c ia ç ão .

A rt. 1 0 ° - A o s d ire to re s d a a sso c ia ç ão é a sseg u rad o o s m esm o s b en e fic io s q u e o s d em a is

só c io s , g o zan do ap en a s d a s p re rro g a tiv a s in e ren te s d o ca rg o d e d ire to r .

A rt. 1 1° - H ave rá d e s lig am en to d o qu ad ro so c ia l. o s a sso c iad o s q u e :

a ) P o r m á condu ta , e sp ír ito d e d iscó rd ia o u do lo sam en te v en h a

com e te r fa lta g rav e co n tra o s d em a is m o rad o re s o u p a tr im ôn io d a a sso c ia ç ão ;

b ) D e ix a r d e cum p rir com su a s o b rig açõ e s fin an ce ira s e /o u p ag a r

d éb ito s co n tra íd o s a trav é s d a a sso c ia ç ão ;

c ) D ec isão p ró p ria .

A rt. 1 2 ° - Em caso d e in ad im p lên c ia d o s a sso c iad o s em deco rrên c ia d e d éb ito s

co n tra íd o s p e ran te a en tid ad e , e s ta u tiliz a ra d e m ecan ism o s leg a is p a ra re ssa rc im en to d e

seu s p re ju ízo s .

C A P ÍTU LO III

DOS DIREITOS E DEVERES

A rt. 1 3 ° - O s só c io s q u ite s com a te so u ra ria d a a sso c ia ç ão em p len o go zo d a s reg a lia s

q u e lh e a sseg u ra o e s ta tu to tem o s seg u in te s d ire ito s :
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a ) - P a r t ic ip a r d e to d o s o s s e rv iç o s o fe re c id o s p e la a s s o c ia ç ã o ;

b ) - R e c o r re r d e q u a lq u e r d e c is ã o d a d ir e to r ia e x e c u t iv a ;

c ) - R e q u e re r a C o n v o c a ç ã o d a a s s em b lé ia g e ra l em c a rá te r

e x tr a o rd in á r i o ;

d ) - D is c u t i r e o fe re c e r s u g e s tõ e s a o s d ir ig e n te s d a a s s o c ia ç ã o

e ) - P a r t ic ip a r d o s p ro g ram a s d e c re d i to d e s t in a d o s à e x p lo ra ç ã o

a g ro p e c u á r ia p ro v e n ie n te s d e ó rg ã o s f in a n c e iro s , g o v e rn am e n ta is , n ã o g o v e rn am e n ta is e

o u tro s n o s âm b ito s fe d e ra l . e s ta d u a l e m u n ic ip a l ;

f ) - O rg a n iz a r c h a p a s e c o n c o r re r c om c a n d id a to a o s c a rg o s d a

d ir e to r ia e x e c u t iv a o u c o n s e lh o f is c a l . in c lu s iv e p rom o v e r a c am p a n h a e le i to ra l ;

g ) - E x e rc e r , q u a n d o e le i to s to d o s o s p o d e re s e p re r ro g a t iv a s d e

a c o rd o c om a s d is p o s iç õ e s c o n t id a s n e s te e s ta tu to ;

h ) - P a r t ic ip a r d a s a s s em b lé ia s g e ra is , d is c u t i r , p ro p o r , d e l ib e ra r ,

v o ta r e s e r v o ta d o ;

i ) - D em it i r - s e d a a s s o c ia ç ã o q u a n d o lh e c o n v ie r , d e s d e q u e e s te ja

q u i te c om a e n t id a d e ;

j ) - P ro p o r a dm is s ã o d e n o v o s a s s o c ia d o s ;

k ) - S o l ic i ta r . p o r e s c r i to o u o ra lm e n te in fo rm a ç õ e s s o b re a s

a t iv id a d e s d a A S S O C IA Ç Ã O , c o n su l ta r o s l iv ro s , te r a c e s s o a c o n ta b i l id a d e e

d o c um e n to s d a e n t id a d e q u e d e v em f ic a r a d is p o s iç ã o d o s a s s o c ia d o s ;

A r t . 1 4 ° - S ã o d e v e re s d o s a s s o c ia d o s :

a ) - P a g a r em d ia a s u a m e n s a l id a d e o u c o n tr ib u iç ã o e c um p r ir c om

o s d é b i to s o u o u tra s o b r ig a ç õ e s c o n tr a íd a s p e ra n te a a s s o c ia ç ã o ;

b ) - C um p r ir f ie lm e n te a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s , in c lu s iv e ,

r e s p e i ta r d e c is õ e s d o s p o d e re s c o n s t i tu íd o s : A s s em b lé ia G e ra l , D ire to r ia E x e c u t iv a e

C o n s e lh o F is c a l ;

c ) A b s te r - s e , n o s re c in to s d a a s s o c ia ç ã o , d e q u a is q u e r m a n ife s ta ç õ e s

q u e e n v o lv em q u e s tõ e s p o l í t ic o p a r t id á r ia s , r e l ig io s a s e d e d is c r im in a ç ã o ra c ia l c om o

tam b ém a p ra t ic a d e jo g o s d e a z a r em c a rá te r d e p ro f is s io n a l ism o o u o u tro s a to s

c o n tr a d i tó r io s a m o ra l e a o s b o n s c o s tum e s ;

d ) - C om p a re c e r a s a s s em b lé ia s o rd in á r ia s e /o u e x tr a o rd in á r ia s ;

e ) - Z e la r p e lo p a tr im ô n io m o ra l , e c o n ôm ic o , s o c ia l c u l tu ra l e

m a te r ia l d a a s s o c ia ç ã o ;

f ) D e s em p e n h a r c om d e d ic a ç ã o o s c a rg o s p a ra o s q u a is fo rem

e le i to s o u n om e a d o s .

C A P IT U L O IV

DAS PENALIDADES

A rt . 1 5 ° - O só c io q u e in f r in g ir , d e s c um p r ir o u d e s re s p e i ta r a s d is p o s iç õ e s d o p re s e n te

e s ta tu to . b em c om o a s d e c is õ e s a dm in is t r a t iv a s em a n a d a s d a d ir e to r ia e /o u a s s em b lé ia

g e ra l . f ic a rá s u je i to a s p e n a l id a d e s s e g u in te s :

I . - A d v e r tê n c ia

11. - D e s l ig am e n to
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S 1° - Na aplicação de quaisquer das penalidades serão consideradas

os antecedentes do infrator, a gravidade da falta bem como os motivos e as

circunstâncias em que a mesma cometida;

S 2° - A pena de advertência será comunicada a sócio infrator através

de carta cujo teor será arquivada pela diretoria e registrada na ficha do sócio;

S 3° - O desligamento é a pena máxim a aplicada no cancelam ento dos

direitos e obrigações do associado perante a entidade, e ocorrera na repetição das

infrações cometidas;

S 4° - O desligamento deve ser aprovado em assembléia geral.

A rt. 16° - A qualquer associado, será assegurado o direito de recorrer nova apreciação

da penalidade aplicada contra si, fundamentando seus argumentos por escrito , em

documento dirigido a diretoria no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da

comunicação da pena.

A rt. 17° - O sócio ou diretor que causar quaisquer danos ou prejuízos financeiros,

patrimoniais a associação respondera na justiça comum e terá que ressarcir a entidade.

A rt. 18° - Em qualquer caso de dem issão e exclusão, o associado não tem direito a

restituição de colaboração financeira de qualquer espécie nem repartição nos fundos

existentes.

A rt. 19° - O s deveres do associado perduram , para os dem itidos, elim inados e excluídos,

até que sejam aprovadas, pela A ssembléia Geral, as contas do exercício em que se deu o

desligamento.

CAPÍTULO V

DOS ÓRGÃOS SOCIAIS

Art. 20° - A Associação Comunitária dos M oradores do Povoado Tabuleiro G rande, terá

os seguintes órgãos sociais:

S 1° - A ssembléia Geral, D iretoria Executiva, Conselho Fiscal e

Conselho Comunitário .

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 21 ° - A Assembléia Geral é o órgão supremo da Associação constituída por todos

os sócios em pleno exercício de seus direitos.

S 1° A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariam ente ou

extraordinariam ente por convocação da D iretoria Executiva, ou Conselho Fiscal, ou

mediante provocação de 20% (vinte por cento) de seus associados

I - A Assembléia Geral para DESTITUIÇAO de membro da D iretoria

será convocada com esta finalidade, com um QUORUM de no m ínimo de 20% (vinte

por cento) dos associados.

S 2° - A convocação da Assembléia Geral devera ser feita através do

edital de convocação afixado na sede da associação ou carta convite aos seus associados

com antecedência m ínim a de 05 (cinco) dias;

S 3° - A Assembléia Geral O rdinária reúne-se e delibera:

Requerimento  (0517673)         SEI 53900.016418/2015-46 / pg. 19



- D ecid ir sobre program a de ativ idade;

- E leger a d ire to ria e o conselho fisca l;

A rt. 25° - A dire to ria com põe-se :

I - P residen te e V ice-P residen te .

11- 1° Secre tário e 2° Secre tário .

I1 I- I ° T esoure iro e 2° T esoure iro ,

I - Em Prim eira convocação , com o quorum m ín im o de 20% (v in te

por cen to ) dos associados, estes em dia com as con tribu ições m ensais v igen tes;

11 - Em segunda convocação , o quorum ex ig ido será o num ero de

associados presen tes na assem bléia , em dia com as con tribu ições m ensais v igen tes.

S 4° - A A ssem bléia G eral Ex trao rd inária reúne-se e delibera :

I - Em prim eira convocação com o num ero m ín im o de 20% (v in te po r

cen to ) dos associados.

11- Em segunda convocação com um num ero de sócios p resen tes em

dia com as con tribu ições m ensais v igen tes. N ão havendo esse num ero m ín im o de

associados na segunda convocação , será fixada nova data .

A rt. 22° - A s deliberações da A ssem bléia G eral são tom adas por m aio ria sim ples de

vo tos;

A rt. 23° - A A ssem bléia G eral O rd inária que reun ir-se-á um a vez em cada trim estre de

cada ano , com pete p rivativam en te :

a) - A provar a p restação de con tas da d ire to ria execu tiva que não

poderá partic ipar da vo tação ;

b ) P ronun icar-se sobre o re la tó rio anual de ativ idades e balanço de

exerc íc io financeiro ;

c)

d )

e) - A A provação do rela tó rio , balanço e con tas da d ire to ria ,

desonera seu com ponen te de responsab ilidade , ressa lvados os casos de erro , do lo ,

fraude, sim ulação ou in fração deste esta tu to .

A rt. 24° - A A ssem bléia G eral Ex trao rd inária que reun ir-se-á sem pre que as

necessidades da com unidade o ex ig irem , com pete p rivativam en te :

a) - Em endar ou refo rm ar o presen te esta tu to ;

b ) - E leger ou destitu ir, a qualquer tem po e por justa causa m em bros

da D ire to ria Execu tiva e do Conselho F iscal;

c) - A uto rizar rea lização de em préstim os e ou tras obrigações

pecun iárias e constitu ição de garan tias caso ex ig idas;

d ) - D ecid ir sobre a aqu isição de bens e m óveis e im óveis a serem

incorporados ao patrim ôn io já ex isten te ;

e) - D ecid ir sobre a u tilização das áreas com unitárias devendo ,

portan to ser e laborado um reg im en to , que regu lam en tará o uso destas áreas;

f) - D ecid ir sobre a exclusão de sócios quando não estiverem

cum prindo com o disposto nas norm as regu ladoras da associação ;

g ) - D ecid ir sobre a ex tinção da A ssociação ;

h ) - R eso lver todos os prob lem as que lhe fo rem propostos.

S - Ú nico - A s deliberações sobre a refo rm a ou a em enda do presen te

esta tu to e a ex tinção da A ssociação será tom ada pelo vo to de 50% (cinqüen ta por cen to )

dos associados, em pleno gozo de seus d ire ito s. .__ ~_ "," ,~ ,,- ,_ o '- :-~ :;;I- ; '': :~ ''''r- ;:" ;;. ,.:- . !.
i Q! .c .d te ••( •••••'\".(0,..... ~

\j ~A u te n tic o - ,m se~ te fo to có p ia ô qua l.

DA DIRETORIA EX ECU TI!.'~ \ e"".re ': ,:,1 ', ~ o ,rr,:.~ r.:11 . \

:~ ~ \ t,r ,;~ I, '~ .í ~ .~ lJ 015 . '
.• ~ ~ ~ ,- _ da ~eíl;ane .

::~ ;.'\Em leS \' --- t
.~ ........ - ...f
!- -_........ -:-.I ,

o : ,----o - .-n -~ - I F id rli~ de A m oriO ' - o toclJ.a ,
,r$ ; ~ G 1lE ltene ar IO S~ . .< n Am o rim _ S ub s titu to r
:'~ ~ (] R aim u~d .o .~~ ,~~ !;..~~~~ ,I~ :d~o~ __ , .• ,~ --.-- •.

esco lh ido"-ên t;;-~ ;' p róprios

associados.
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rcA 'RiOR't(~ j" :;;~TCJC-
Art. 26° - Os membros da diretoria serão brasileiros natos ou naturalizados h~.m ..ai.s...£ie~d:~-~.",",.,,-_

1O(dez) anos, residentes na comunidade e serão eleitos pelos votos diretos e pM d~ ~ g fi
Assembléia Geral realizada no mês de dezembro com mandato de 04 (quatt~)f nosr~:' ~ ª.
podendo serem reeleitos por mais um mandato. j! ~ . _.. ~~E:

s 1° - Diretores que tenham sido reeleitos em algum mandadet g m~/. :~"".;, AI

se~do reeleitos podem concorrer a outras. eleições para ~ Diretoria Executiva, #: qu . ~:;.' 3. ~ gi. 1

haja espaço de um mandato e~tr~ o exercIdo e o pretend~do;. . . ~~ ~ ~ fi:
S 2° - A elelçao e a posse da nova dlretona sera realIzada ~~, d. ui ,'!. 5- .;; ,

Dezembro, quando ao term ino do mandato da diretoria em exercício; !~.g I .g' g'
S 3° - Compete a diretoria em exercício promover a eleição e a~~ sse éij'

Sg ::: ~ ;;
a seus sucessores; )::. ~. ~ c

S 4° - O diretor da associação que decida candidatar-se a ~ ef _ -~~.~~

cargo eletivo da administração publica deverá licenciar-se 03 (três) meses antes da data

das eleições do cargo que ocupa na direção da associação, com direito a reassumi-lo,

renunciando a suas funções de diretor, assumira tanto no caso da licença, quanto da

renuncia o seu substituto direto; _
. ~

S 5° - Em caso de não ser realizada a eleição no prazo de que trata o Q;

2°, esta se realizará na primeira Assembléia Extraordinária convocada para tal fim" com

presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) dos sócios em condições legais de votar. I,

Art. 27° - A diretoria reunir-se-á ordinariamente pelo menos uma vez a cada trimestre e

extraordinariamente sempre que o presidente ou 02 (dois) de seus membros a

convocarem .

Parágrafo Único - As decisões da diretoria serão tomadas por maioria

simples.

Art. 28 - Compete a Diretoria:

a) - Cumprir e fazer cumpnr deliberações do Estatuto e da

Assembléia Geral;

b) - Convocar a Assembléia Geral;

c) - Executar o plano anual de atividades;

d) - Apresentar o balanço de todas as contas da Associação nas

Assembléias Gerais Ordinárias;

Art. 29° - Compete ao Presidente:

a) - Representar a Associação ativa passivamente em JUÍzo ou fora

dele.

b) - Determ inar pagamento de despesas autorizadas pela assembléia;

c) - Realizar mediante aprovação da Assembléia Geral, a contração

de empréstimos e outras obrigações pecuniárias;

d) - Examinar e assinar com o tesoureiro, cheques, balancetes

mensais, balanços e extratos de contas bancárias abertas em nome da associação;

e) - Assinar com o secretário as correspondências da associação;

f) - Alienar, mediante previa anuência da Assembléia os bens

necessários para captação de recursos;

g) - Orientar e dirigir a Associação em todos os fins;

h) - Solucionar casos de urgência, submetendo-se em seguida a

aprovação da diretoria;

i) - Presidir as reuniões da diretoria e da Assembléia Geral;

j) - Propor em Assembléias Gerais as reformas e modificações

estatutárias;

k) - Em sincronia com a vontade dos demais membros da maioria,

delegar competência aos membros da diretoria, objetivando a consecução de programas

e atividades benéficas e favoráveis ao povoado.
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fQ . . . . .I . .~ .A Ú .y iú ~ ~ 'jc. .( ;ç ,~ .c ~
r'S : . A u te n t ic o a p r s e n e fo to c ó p ia a qUél

.
\~~I c o n fe re : :o ~ o o n g m ~

; r i .~ "A 'r' / I í ') 'A :JjOJ'j 4
~ (":1 ••• , ~ ,""if!é.dc. •.•.,~ i . t ~

Art. 30° - Compete ao V ice-Presidente: 1 :~ r , ! -

a) - Substituir o presidente nas suas ausência{giI:tt~ ' EeH H f l 'e i ' l1 õ - : - . da ,'erG~r:

b) - Colaborar com a Diretoria e com o presi~t . oo;:ela~ -. .'_ '
. _ . . '- t ~ D-ElJeo(! i'larbos;I f',d,hs de mo,,:!,,' OL.. ,

programas e reahzaçao de atIvIdades pertencentes a ASCOMPO ê1CllV ; ID P':;imundo ilonato fideiis de Ar.•o '-

c) - Exercer funções delegadas pelo presideI1teqüãnóô-resülfài'iies"- r . . .
de comum acordo com todos os membros da diretoria;

A rt. 3 1 ° - Compete ao 1 ° Secretário:

a) - Assinar com o presidente as correspondências da associação;

b) - Assistir as reuniões da diretoria fazendo lavrar as atas;

c) - Auxiliar o presidente nas funções que necessário for a sua

cooperação;

d) - A judar na cooperação de todas as atividades promocionais da

associação;

e) - Ter sobre seu guarda devidamente organizado os livros de ata e

arquivos;

f ) - Substituir o presidente e o seu vice quando de seus

impedimentos.

Parágrafo Único - Compete ao 2° Secretário:

a) - Substituir o 1 ° Secretário em suas ausências e impedimentos;

b) - Desenvolver as atividades delegadas pelo presidente. quando

resultantes de comum acordo com todos os membros da diretoria.

A rt. 32° - Compete ao I° Tesoureiro:

a) - A rrecadar em dia as contribuições dos associados;

b) - Assinar com o presidente os balancetes mensais, balanço anual,

contrato de empréstimos e cheques;

c) - Movimentar contas bancarias e em itir cheques com o

presidente;

d) - Em itir recibos com conhecimento prévio do presidente;

e) - Prestar toda e qualquer informação solicitada pelo conselho

fiscal;

A rt. 33° - Compete ao 2° Tesoureiro:

a) - Substituir o 1 ° Tesoureiro nas suas ausências e impedimentos;

b) - Desenvolver trabalho de cobrança, junto aos sócios e participar

das atribuições delegadas pelo presidente. quando resultantes de comum acordo com

todos os membros da diretoria;

A rt. 34° - Compete ao D iretor Social:

a) - Programar com a diretoria as atividades SOCIaIS,cientifica,

programas de saúde, cultural e esportiva, bem como atividades recreativas e de lazer em

geral para a comunidade;

b) - Efetuar tarefa de relações publica da ASCOMPOT AG;

c) - Coordenar e supervisionar os trabalhos delegados pelo

presidente, quando de comum acordo com todos os membros da diretoria;

DO CONSELHO FISCAL

Art. 35° - O conselho fiscal será constituído de três membros efetivos e três suplentes.

Qualquer destes suplentes poderá substituir qualquer daqueles membros efetivos. Todos
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d e v e rã o s e r a s s o c ia d o s , e le i to s p e la A s s em b lé ia G e ra l q u e e le g e r a d ire to r ia p a ra o

m a n d a to d e 0 4 (q u a tro ) a n o s .

A r t . 3 6 ° - O c o n s e lh o f is c a l re u n ir - s e -á o rd in a r iam e n te um a v e z p o r tr im e s tre , p a ra

a n a l is a r a s c o n ta s d a d ire to r ia e em it ir p a re c e r q u e s e rá a s s in a d o p o r to d o s o s s e u s

m em b ro s , b em c om o , re u n ir - s e e x tra o rd in a r iam e n te p o r c o n v o c a ç ã o d o p re s id e n te o u d a

A s s em b lé ia G e ra l .

A r t . 3 7 ° - C om p e te a o c o n s e lh o f is c a l :

a ) - C o n fe r ir m e n s a lm e n te o s a ld o d o n um e rá r io e x is te n te em c á ix a ;

b ) - V e r if ic a r m e n s a lm e n te o s e x tra to s d e c o n ta s b a n c a r ia s e c o n fe re

c om a c o n ta b i l id a d e d a a s s o c ia ç ã o ;

c ) - C o n v o c a r A s s em b lé ia G e ra l e x tra o rd in á r ia q u a n d o n e c e s s á r io ;

d ) - C o n v o c a r re u n iõ e s e x tra o rd in á r ia s d a d ire to r ia q u a n d o

n e c e s s á r io ;

e ) - D a r p a re c e r s o b re o b a la n ç o d o e x e rC Íc io f in a n c e iro e b a la n c e te s

m e n s a is , la n ç a n d o s e u s v is to s n o s m e sm o s ;

f ) - A s s e s s o ra r a d ire to r ia n a o b s e rv â n c ia e o b e d iê n c ia d e s te e s ta tu to

e o u tra s n o rm a s .

P a rá g ra fo Ú n ic o - A re fe r id a e n tid a d e n ã o re n um e ra , n em c o n c e d e

v a n ta g e n s o u b e n e f íc io s p o r q u a lq u e r fo rm a o u ti tu lo a s e u s d ire to re s , s ó c io s ,

c o n s e lh e iro s , in s t i tu id o re s e b e n fe i to re s o u e q u iv a le n te s .

C A P ÍT U L O V I

DO PROCESSO ELEITORAL

A rt. 3 8 ° - A s e le iç õ e s g e ra is s e rã o re a l iz a d a s a c a d a 0 4 (q u a tro ) a n o s .

P a rá g ra fo Ú n ic o - A s n o rm a s re fe re n te s a o p ro c e s s o e le i to ra l s e rã o

e s ta b e le c id a s p e la d ire to r ia 3 0 ( tr in ta ) d ia s a n te s d a s e le iç õ e s , e s u bm e tid a s à

A s s em b lé ia G e ra l .

A r t . 3 9 ° - O s p ra z o s p a ra a a b e r tu ra d a in s c r iç ã o e o re g is tro d e c h a p a s q u e c o n c o r re rem

à s e le iç õ e s s e rã o d e 1 5 (q u in z e ) d ia s a n te s d a e le iç ã o .

A r t . 4 0 ° - A e le iç ã o p a ra m em b ro s d a d ire to r ia e x e c u tiv a e d o c o n s e lh o f is c a l d a r - s e -á

p o r v o ta ç ã o d ire ta e p ú b lic a d o s só c io s t i tu la re s e d e p e n d e n te s d e sd e q u e o b s e rv a n d o o

d is p o s to n o 2 ° e 3 ° p a rá g ra fo d o a r t ig o 8 ° .

A r t . 4 1 ° - C o n s id e ra r - s e -á e le i to o c a n d id a to q u e o b tiv e r a m a io r ia s im p le s d o s v o to s

d o s só c io s p re s e n te s a s e le iç õ e s .

P a rá g ra fo 1° - O E x e rC Íc io d e q u a lq u e r c a rg o e le t iv o s e rá g ra tu i to

re s s a l ta n d o a s d e sp e s a s d e v ia g em e re p re s e n ta ç õ e s em fa v o r d a a s s o c ia ç ã o d e sd e q u e

c om p ro v a d a s .

C A P ÍT U L O V II

DO PATRIMÔNIO
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- P e la rece ita s p roven ien tes da p restação de se rv iço s;

- P e las con tribu ições espon tâneas dos assoc iado s ou pessoas

A rt. 42 ° - O Patrim ôn io da A ssoc iação se rá constitu ído :

a ) - P e lo s ben s m óve is e im óve is de sua p rop riedade ;

b ) - P e lo s aux ílio s , doações ou subvenções p roven ien tes de qua lquer

en tid ade pub lica particu la r, n ac iona l ou estrange ira ;

c ) - P e las con tribu ições dos p róp rio s assoc iado s, es tabe lec idas pe la

A ssem b lé ia G era l;

d )

e )

am igas beneficen tes ;

f) - A en tid ade não d is tribu i resu ltado s, d iv idendos, bon ificações ,

p a rtic ip ações ou parce las do seu pa trim ôn io sob nenhum a fo rm a ou p re tex to ;

g ) - A En tid ade ap lica in teg ra lm en te suas rendas , recu rso s e

even tua l resu ltado operac iona l na m anu tenção e desenvo lv im en to dos ob je tivo s

in stitu c iona is no te rritó rio nac iona l.

A rt. 43 ° - Em casa de ex tin ção da A ssoc iação os ben s pa trim on ia is da en tid ade se rão

tran sfe rido s a um a en tid ade congênere .

CA P ÍTU LO V III

LIVROS

A rt. 44 ° - A A ssoc iação deve te r o s segu in tes L iv ro s:

a ) - D e in sc rição de sóc io s;

b ) D e a tas das A ssem b lé ias G era is ;

c ) D e a tas das reun iões da d ire to ria ;

d ) D e a tas das reun iões do conse lho fisca l;

e ) D e p resença dos assoc iado s nas assem b lé ias gera is ;

f) F isca is . con tábe is e ou tro s .

P arág ra fo Ú n ico - É facu ltada a doação de fo lhas so lta s em

substitu ição ao liv ro de in sc rição .

CA P ÍTU LO IX

DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

A rt. 45 ° - O s a to s adm in is tra tivo s p ra ticado s pe la d ire to ria execu tiv a , quando om itido s

neste esta tu to m ais am parados po r le i em v igo r se rão conside rado s leg ítim os e eficazes

em todos o s seu s e fe ito s .

P arág ra fo Ú n ico - O s equ ipam en to s , m aqu inaria . b en s

m óve is e im óve is pertencen tes à assoc iação , só poderão a tender a te rce iro s depo is que

sup rir todas as necessid ades de seu s assoc iado s.

A rt. 46 ° - O Pagam en to da m ensa lid ade se rá e fe tu ado jun to ao s tesou re iro s a té o fin a l do

m ês.
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A rt. 4 7 ° - É v ed ad o ao s só c io s o e x e rc íc io c um u la tiv o d e c a rg o s a dm in is tra tiv o s , s a lv o

em su b s titu iç ã o tem p o rá r ia .

A r t. 4 8 ° - O m em b ro d a d ire to r ia q u e d e ix a r d e c om p a re c e r a 0 3 ( trê s ) re u n iõ e s

c o n se c u tiv a s sem m o tiv o s ju s tif ic á v e is , s e rá a u tom a tic am en te d e s lig a d o d o c a rg o ,

c a b en d o ao co n se lh o f is c a l, c o n v o c a r se u su b s ti tu to im ed ia to , c om u n ic a n d o o fa to a o s

a s so c ia d o s .

A r t. 4 9 ° - E s te e s ta tu to a p ro v ad o em A ssem b lé ia re a liz a d a n o d ia 1 5 d e D ez em b ro d e

1 9 9 0 , re fo rm ad o em A ssem b lé ia n o d ia 0 3 d e M a rç o d e 1 9 9 7 e 2 0 d e N o v em b ro d e

2 0 0 2 , p o d e rá se re fo rm ad o n o to d o o u em p a r te m ed ia n te d e lib e ra ç ã o , tom ad a em

A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , o b se rv a n d o o d isp o s to n o p a rá g ra fo ú n ic o d o A rt. 2 4 °

d e s te e s ta tu to .

A r t. 5 0 ° - O s c a so s om is so s n e s te e s ta tu to se rã o d e c id id o s p e la d ire to r ia e x e c u tiv a e

c o n se lh o f is c aL a tra v é s d e a to s a dm in is tra tiv o s n a c o n fo rm id ad e d a le i .

A n ad ia JA I , em 1 5 d e ju lh o d e 2 .0 1 1 .
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A s 1 0 .0 0 h o ra s d o d ia 1 2 d e ju lh o d e 2 .0 1 1 , n a S e d e d a A S S O C IA Ç A O

C O M U N IT A R IA D O S M O R A D O R E S D O P O V O A D O T A B U L E IR O G R A N D E

M U N IC IP IO D E A N A D IA /A L A G O A S , re u n ir am -s e l iv r e e d e e s p o n tâ n e a v o n ta d e o s

m em b ro s d e s ta A S S O C IA Ç A O , c u ja a s s in a tu ra c o n s tam d o l iv ro d e p re s e n ç a , c o m o

o b je t iv o d e A D E Q U A R o E S T A T U T O d a E n t id a d e a L E G IS L A Ç A O V IG E N T E .

O P re s id e n te JU A R E Z G O M E S V IE IR A , a b r iu a s e ç ã o c om u n ic a n d o

a o s p re s e n te s d a n e c e s s id a d e e o b r ig a to r ie d a d e d a s a l te r a ç õ e s d o E S T A T U T O , p a ra

A D E Q U A Ç A O a L E G IS L A Ç A O V IG E N T E q u a n to a q u e s tã o d a v in c u la ç ã o fam il ia r .

e E L E IÇ Ã O E P O S S E D A N O V A D IR E T O R IA E X E C U T IV A

o tem a fo i b a s ta n te d is c u t id o e a p o s lo n g a d is c u s s ã o , fo i to m a d a e

a p ro v a d a a s e g u in te d e c is ã o :

A - A te n d e n d o a d e te rm in a ç ã o d o M lN IS T E R IO D A S C O M U N IC A Ç O E S ,

(A N A T E L ) a c om p o s iç ã o d a D IR E T O R IA s e rá a s e g u in te :

P R E S ID E N T E - JU A R E Z G O M E S V IE IR A .

V ic e -P re s id e n te - M A R IA D A S G R A Ç A S F A L C A O P E D R O S A V IE IR A .

JO S e c re tá r ia - JO S E M IG U E L D A S IL V A

n° S e c re ta r io - P E D R O A L V E S F E R R E IR A

T e so u re iro . - G IL N E Y P E R E IR A D O S S A N T O S

n o T e so u re iro -M A U R O M E N D E S D A S IL V A

D ire to r S o c ia l - JA D S O N D O S S A N T O S C A R D O S O

N ã o h a v e n d o n a d a m a is a t r a ta r , o P re s id e n te S r . m A R E Z G O M E S

V IE IR A , a g ra d e c e u a p re s e n ç a d e to d o s e d e c la ro u e n c e r r a d a a s e ç ã o . E U , J o s e

M ig u e l F e r r e i r a , la S e c re ta r ia , la v re i a p re s e n te A T ~ q u e l id a e a p ro v a d a , fo i

d a ta d a e a s s in a d a p o r m im e d em a is m em b ro s d a D ire to r ia , v a le n d o e s ta s

a s s in a tu ra s c om o d e c la r a ç ã o e x p re s s a d a v o n ta d e d o s p re s e n te s .

A n a d ia / A la g o a s , 1 2 d e ju lh o d e 2 . 0 1 1 .

:dM '2 J 2 ~ 0 v tJ
'JÕ~EM IG U E L F E R R E IR A

S e c re ta r io
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D IR E T O R IA E X E C U T IV A .

P R E S ID E N T E -

V IC E -P R E S ID E N T E

1 0 S E C R E T A R IO

1 1 ° S E C R E T A R IO

T E S ~ U R E IR O
--- 'r--'
J a. '7 - '7 , é!JA

n° T E S O U R E IR O

D IR E T O R S O C IA L

r;)T~i;:,;:;~-,j'li'\r i O-"~l
,;:;.. J, I . " .••..'\ ,

; . ;2 ~ Autentico a p esente fotocópia a qual!

j Ô . .1 1 co.nfere cem o orjg!n~, !
'0 - q : . I
\ d ,~" ': ,? 'AIJ"'iA .." ': J "O 4~adIA" I L. i i i l LU !
,I '" ( j 1 !
~~ t : ' Em t e s tO _ . . ._ .. . . . - da verdade. ~

: '; : < i l !
;~ ;::", ~.-:'----:---:--~-'"li~ l~ e l le i j a r o o s ~ F,d11.s de ,o ,m o r lO ! ' Oficiala !
~ '" . LJ ~ a im u n d o 'J o H a t l1 Fidcli~<'< A lr lO r im , S u b s t i tu to 1.
~ .•••• "~.~_ •••••_ •••••.&lI_ •••••, ••"'.,"' ••.•. ,~_ •••• ,,~.~,_.;, •..••.~.~_ ••• .,..

/
''1"...! ~. /" s ; : ; z.. 'y <

. • A..'j I"" . .-
l4;o"Jt..'U' L ~~-r-;... ~ , ?--'

M A U R O M E E S D A -sÍiV A . .-

\~ 'S I o ~ ~ So.M ~ ~ ltrl,~

n < D S O N D O S S A N T O S C A R D O S O ,

R E G I$ T F :- ': . : )E ; : tE : iS O A S .1UR.iDiC:':':,'j
cp.,~,T6Rl(j D:J F O F :C IO

A P R E S U J 7 / '. - : ) a ! i '; -L~ c c _ ~ d.~_âlLS--
s . . . ." " o ," ', : , , ' 'I O I ;1 ': f ie ; J,S- .-',',

vu . "," '.,.. i I ~•••: : l . . .~ _ ( . . . . . . . ' '- " -.::::t-_ .._..., .".

~);::(':;IS 'TRA.DCl5Gb n'; C 2

_ cCr ';vP':; .'AI) nl" __Q.?_
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DECLARAÇÃO

Declaramos que todos nossos associados membros da nossa
diretoria são brasileiros natos, conforme prova a documentação anexa.
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D E C L A R A Ç A O

JU A R E Z G O M E S V IE IR A , b ra s i le iro , a la g o a n o ,c a s a d o ,

a d v o g a d o , d e c la ro p a ra o f im d e c om p ro v a ç ã o ju n to a o M IN lS T E R IO D A S

C O M U N IC A Ç Õ E S , q u e so u b ra s i le iro n a to , c o n fo rm e p ro v a em a n e x o .

A n a d ia JA l, 1 1 D E M A IO D E 2 .0 1 5
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D E C L A R A Ç A O

M A R IA D A S G R A Ç A S F A L C A O P E D R O S A V IE IR A ,

b rasile ira , a lag o an a ,casad a ap o sen tad a , d ec la ro p ara o fim d e co m p ro v ação ju n to ao

M IN IS T E R lO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S , q u e so u b rasile iro n a to , co n fo rm e p ro v a em

an ex o .

A n ad iaJA l, 11 D E M A IO D E 2.015

~ & " j) AL)Jd
lM A R lA D A S G R 1 < ;;S F A L ~ IR A .
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DECLAR.AÇAO

PEDR.O ALVES FERREIRA, brasileiro,
aJagoano,casado, trabalhador rural, declaro para o fim de comprovaçio junto ao

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, que sou brasileiro nato, conforme prova em
anexo.

AnadialAl, 11 DE MAIO DE 2.015

PEDRO ALVES FERREIRA
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D E C L A R A Ç A O

JO S E M IG U E L F E R R E IR A , b ra s i le i ro , a la g o a n o ,c a s a d o ,

fu n c io n á r io p u b l ic o , d e c la ro p a ra o f im d e c om p ro v a ç ã o ju n to a o M IN IS T E R IO D A S

C O M U N IC A Ç Õ E S , q u e s o u b ra s i le i ro n a to , c o n fo rm e p ro v a em a n e x o .

A n a d ia /A l , 1 1 D E M A IO D E 2 .0 1 5

'f-~,!YVÚCMJ r:.1rz~~
JO S E M IG U E L F E R R E IR A .
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Nome

JOSE IGUEL FERREIRA~

I.-

FisicaS . i"de

< COMPROVANTE DE INS~RiÇÃO~ .:.'" ~
;....

Número . .;'-:

571.537.1 04-00',.~
.' - .~.;..

.
;

!,::~..:.:~/;;.

I~~~~~~:
t;~.:

1
"t,

1
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D EC LA R A Ç Ã O

G ILN EY PE R E IR A D O S SA N TO S , b ra s ile iro , a la g o an o , c a sa d o ,

a g r ic u lto r , re s id e n te n o PO V O A D O TA BU L E IR O G R A N D E , m un ic íp io d e

A n ad ia /A la g o a s , D E C LA R O p a ra f im d e com p ro v a ç ão ju n to ao M IN IS T E R IO D A S

C OM U N IC A Ç Õ E S , q u e so u B R A S IL E IR O N A TO , co n fo rm e p ro v a o d o cum en to em

an ex o .

A n ad is / A la g o a s , O 1 d e m a rço d e 2 .0 1 2 .

C;l~LV j?Lt'7Lil1@- de;/)

G ILN EY PE R E IR A D O S SA N TO S .

Requerimento  (0517673)         SEI 53900.016418/2015-46 / pg. 38



,
Í'.

.' . - - -

r ~ ~ ~ ~ ? ;4 \ " l ; .} J . i r . : \~ rV A L ID A lMT O D O o ' i 'E R J :U i c i f . í iO N A C IO N A L " ': .~ " %,. l ~~ \ . _ 'Z 1 ~ :q ; . r n v ~ ~ _ ~ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . , . ; .~ ~ < r_ " '. . . s : :

~ . ',C !S " G 9 0 0 ? 0 0 5 0 1 1 0 3 0 D A T t .D ; ' 18/07 /200') '~
~~ C::~H~~ . ~ -. EXPfD~j.,O.:" •. -

~ ; ; ,u ," " GILNEY PEREIRA DOS tiANTOti

~ 'iLlf,ÇAOJOSE PEREIRA DOS SANTOS E
~ MARIA TELHA PEREIRA DOS SANTOS
;'ANADIA-AL 04/10/1984

~~ r<A rUn;"UDA~"';~ DATl:I, DE r-..J\-',;CiME~:'OIC.NASC. 10916 L A-14 F 255V

I'CART~UNICO DE ANADIA-AL

l~_,..__,.:;~;;~~~;~!:':i;;,
g .1 : ? < ~ ! \~ i!'~tst~~~,.wr.H~ o .e ;1 ! l1 ~ ( j ,1 l3 : ': ~ '. ~

- • • • . . • . • • . . • • • \ . • , " - ,_ ', , " , - .0 .L. "'~~~n;ln~~t:\;Hrlr;.--r~1 I =

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇilO
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D E C L A R A Ç A O

M A U R O M E N D E S D A S IL V A , b r a s i l e i r o , a l a g o a n o , , a g r i c u l to r ,

r e s id e n te n o P O V O A D O T A B U L E IR O G R A N D E , m u n ic íp io d e A n a d ia J A la g o a s ,

D E C L A R O p a r a f im d e c o m p r o v a ç ã o ju n to a o M IN IS T E R lO D A S

C O M U N IC A Ç Õ E S , q u e s o u B R A S IL E IR O N A T O , c o n f o rm e p r o v a o d o c u m e n to e m

a n e x o .

A n a d i s /A la g o a s , 0 1 d e m a r ç o d e 2 .0 1 2 .
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D E C L A R A Ç A O

JA D SO N D O S SA N TO S C A R D O SO , b ra s i le iro ,

a la g o a n o ,so lte iro , té c n ic o a g r íc o la , p o r ta d o r d o R G nO 2 0 0 1 .0 0 1 2 2 ,6 7 9 1 SSP/AL

d e c la ro p a ra o f im d e c om p ro v a ç ã o ju n to a o M IN IS T E R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S ,

q u e so u b ra s i le iro n a to , c o n fo rm e p ro v a c ó p ia d o R G em an e x o .

A n a d ia l A I , 1 2 .d e ju lh o d e 2 .0 1 1

o-U'-u .. . .J I~ ~ ~ ~ --
C « I -'"'
~ ! ( \

. ~ :g(",,'l 1.~ ~ IL p11
i IX :; , 1 :1 1 1 1 1& 1 ' ',~ ' ,d ,I.:.,

l'e < f

~ -
- t ( ] E J ie n . B a rb o sa F id e lis d e A rn tr im • O flC ia la '.

U O billl1lnlo N o n a to F id tl i5 d e ,,"Orilll. S u b s ti tu to
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S E C R E T A R IO .

.• ..

A T A D A R E U N IÃ O O R D IN A R lA D E A C O M P A N H A M E N T O D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO D A

R Á D IO A N A D IA F M . S O C IE D A D E C IV Il., S E M F IN S L U C R A T IV O S , D E N O M IN A D A A S S O C IA Ç Ã O

C O M U N IT Á R IA D O S M O R A D O R E S D O P O V O A D O T A B U L H E IR O G R A N D E , M U N IC rP IO D E

A N A D IA /A L A G O A S .

A o s d e z (1 0 ) d ia s d o m ê s d e o u tu b ro d e 2 .0 1 4 (2 .0 1 4 ), à s 2 0 :0 0 (v in te ) h o ra s ,

n a se d e p ro v isó ria d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D O S M O R A D O R E S D O P O V O A D O

T A B U L E IR O G R A N D E , M U N IC (P IO D E A N A D IA /A L A G O A S . re u n ira m -se o s m e m b ro s d o C o n se lh o

C o m u n itá rio e D ire çã o d a R Á D IO A N A D IA F M , so b a P re s id e n d a d o S r. JU A R E Z G O M E S V IE IR A

e d o se c re ta rio S r. JO S E M IG U E L F E R R E IR A , ve rifica d a a p re se n ça d o s m e m b ro s , o b se rvo u -se a

p re se n ça d e n u m e ro le g a l d o s m e m b ro s d o C o n se lh o C o m u n itá rio . O P re s id e n te d a

a sse m b le ia , n o e xe rd d o d e su a s a tr ib u lç lS e s . d e te rm in o u q u e fo sse fe ita a le itu ra d a o rd e m d o

d ia , q u e co n s ta o se g u in te : A a va lia çã o d o C o n se lh o C o m u n itá rio so b re o fu n d o n a m e n to d a

P ro g ra m a çã o d a E m isso ra , fo i d is tr ib u íd o e n tre o s p re se n te s , d o e u m e n to q u e co n s ta a g ra d e

d e p ro g ra m a çã o d a rá d io , o d ire to r d e p ro g ra m a çã o e P re s id e n te d a e n tid a d e in fo rm o u a o s

m e sm o s o tra b a lh o re a liza d o n a fo rm a çã o d e jo ve n s co m u n ica d o re s q u e p a rtid p a m d a s

o fic in a s d e ra d io d ifu sã o e c id a d a n ia , o s q u a is e s tã o p a rtic ip a n d o d e u m p ro ce sso d e fo rm a çã o ,

o n d e p o d e m a p re n d e r n o va s fe rra m e n ta s d e co m u n ica çã o . O s m e m b ro s d o C o n se lh o

C o m u n itá rio , e xa lta ra m o tra b a lh o d a D IR E T O R IA E X E C U T IV A , p a ra b e n iza n d o -a p e la g ra d e d e

p ro g ra m a çã o d a E m isso ra , e m ra zã o d o e sp a ço fo rn e c id o a s E n tid a d e s d a so c ie d a d e lo ca l, p a ra

q u e a s m e sm a s p a rtic ip a sse m d e m a n e ira e fe tiva d a p ro g ra m a çã o d a R á d io A N A D IA F M . C o m o

n in g u é m m a is q u ise sse fa ze r u so d a p a la v ra , su b m e ti a a ta d a p re se n te A sse m b lé ia , q u e d e p o is
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.016418/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA -

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ANADIA/AL

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Juarez Gomes Vieira 545.515.608-04 Presidente 12/07/2011
11/07/2015

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Em análise dos autos, notou-se que ele conta com os seguintes documentos, naquilo que interessa à renovação:
1 - Declaração atestando que a emissora se encontra com as instalações em conformidade com a última autorização
do MC: f. 06
2 - CNPJ: f. 08
3 - Estatuto: f. 09 PENDENTE A COMPROVAÇÃO DO REGISTRO
3.1 - conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade: art. 1º, 3º
3.2 - endereço completo da sede da entidade: art.1º
3.3 - finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: art. 4º, ?j?
3.4 - cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: art.
20, 25
3.5 - cargo ao qual caberá a representação: art. 29
3.6 - tempo de mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução: art. 26
3.7 - condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67
do Código Civil: art. 49
3.8 - condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, observadas as disposições
contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil: art. 24, ?g?
3.9 - Conselho Comunitário: art. 20, §1º
3.10 - critérios para ingresso e exclusão dos associados: art. 8º
3.11 - ingresso gratuito como associado: art. 8º
3.12 - direito de voz, voto e ser votado: art. 8º, §1º, 13
3.13 - direito de ingresso, voz e voto para as pessoas jurídicas: art. 8º
3.14 - direitos e deveres dos associados: art. 13
3.15 - fontes de recursos para manutenção da entidade: art. 42
3.16 - proibição de distribuição de lucros, bônus, etc.: art. 42, ?g?
3.17 - competências da Assembleia Geral, observadas as disposições constantes dos art. 59 e 60 do Código Civil:
art. 23
4 - Ata de eleição: f. 19
Presidente - JUAREZ GOMES VIEIRA.
Vice-Presidente - MARIA DAS GRAÇAS FALCAO PEDROSA VIEIRA.
1ª Secretária - JOSE MIGUEL FERREIRA
2° Secretario - PEDRO ALVES FERREIRA
1º Tesoureiro. - GILNEY PEREIRA DOS SANTOS
2º Tesoureiro -MAURO MENDES DA SILVA
Diretor Social - JADSON DOS SANTOS CARDOSO
5 - Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE (f. 36)
6 - Certidão negativa ANATEL: f. 07
7 ? Comprovantes de maioridade e nacionalidade: f. 23, 25, 27, 29, 32 e 34. PENDENTE este documento
concernente ao Diretor Social.
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*** PENDÊNCIAS:
- O estatuto social encaminhado não apresenta demonstração cabal de que está regisrado;
- Não foi enviado comprovante de maioridade e de nacionalidade do Diretor Social (Sr. Jadson dos Santos Cardoso);
- O relatório apresentado como sendo do Conselho Comunitário é inválido por descumprir o subitem 21.4 da Norma
1/2011, notadamente pelo fato de que não é subscrito por 5 (cinco) conselheiros representantes de entidade da
comunidade local, mas sim por dirigentes da própria entidade interessada.

*** CONCLUSÕES:
- O estatuto social está conforme a Norma 1/2011.
- Feita a pesquisa de vínculo, nada foi encontrado que desabone a entidade interessada ou seus dirigentes. Resta
PENDENTE ainda a pesquisa de vínculo a respeito do Sr. JADSON DOS SANTOS CARDOSO.
- Foi elaborada NT para o fim de retificar as pendências acima verificadas.

Tácio Neves Frota Souza
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16615/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.016418/2015-46
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária
dos Moradores do Povoado Tabuleiro Grande para renovação da autorização
de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Anadia/AL.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“d”

Cópia do estatuto social

registrado

O estatuto social encaminhado

não tem comprovante de que

está registrado. 

Subitem

20.3, alínea

“h”

Último relatório do Conselho

Comunitário

O relatório enviado está

irregular, pois descumpre o

padrão determinado pelo

subitem 21.4 da Norma 1/2011,

notadamente pelo fato de que

tal documento não é subscrito

por 5 (cinco) conselheiros

representantes de entidades da

comunidade local, mas sim

pelos próprios dirigentes da

entidade interessada, o que é

vedado. 

 

Observação: o documento em

questão deverá ser um resumo

contendo a descrição da grade

de programação, bem como a

avaliação do Conselho a

respeito da mesma,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

o Sr. Jadson dos Santos

Cardoso é brasileiro nato ou

brasileiro naturalizado há mais
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Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

de 10 (dez) anos, bem como

que é maior de 18 (dezoito)

anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza,
Técnico de Nível Superior, em 30/07/2015, às 11:10, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2015, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0634144 e o código CRC BB46A564.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24410/2015/SEI-MC

Brasília, 30 de julho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
JUAREZ GOMES VIEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária dos Moradores do Povoado
Tabuleiro Grande
Rua Doutor Fernandes Lima, nº. 24, Centro
​57.660-000 / Anadia – AL
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.016418/2015-46.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
16615/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2015, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0634165 e o código CRC 88B9A8E5.
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AO

M IN IS TE R IO D A S CO M IN IC A Ç O ES ,

S r. D IR E TO R ;

E s tam o s e n v ia n d o a com p lem en ta çã o d a d o cum en ta çã o e x ig id a s p o r V .S !!, re la tiv o a o o fic io n 2

2 4 4 1 0 /2 0 1 5 /s e i-m c ., N O TA TEC N IC A N 2 16 6 1 5 /2 0 1 5 /S E I-M C D O PRO C ES SON 2

53 9 0 0 .0 1 6 4 LB /2 0 1 5 -4 6 , d e s cu lp e -n o s o s e q u ív o co s com e tid o s , m a is com p rom e tem o -n o s a

d ir im ir q u a lq u e r e ve n tu a is e n g a n o s .

A N AD IA /A LAG O AS 21 D E S E TEM BRO D E 2 .9 1 5 .

D o cum en ta çã o a n e xa ;

C ó p ia d o E s ta tu to .

A ta d o C on se lh o C om un itá r io .

D o cum en to s d o S r. JA D SO N DO S S AN TO S C AR DO SO .
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E S T A T U T O D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D O S M O R A D O R E S D O

P O V O A D O T A B U L E IR O G R A N D E - A N A D IA - A L A G O A S

- A S C O M P O T A G -

C A P IT U L O I

D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , O B JE T IV O S , C O M P E T Ê N C IA E D U R A Ç Ã O .

A r t . 1° - F ic a F u n d a d a e m 1 5 d e D e z e m b ro d e 1 9 9 0 a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA

D O S M O R A D O R E S D O P O V O A D O T A B U L E IR O G R A N D E - A N A D IA -

A L A G O A S - A S C O M P O T A G - c o m se d e p ro v is ó r ia n o p o v o a d o T a b u le iro G ra n d e ,

m u n ic íp io d e A n a d ia , E s ta d o d e A la g o a s .

A r t . 2 ° - A A s so c ia ç ã o re g e r - s e -á p e lo p re s e n te E s ta tu to e L e is q u e lh e s fo re m

a p lic á v e is e s e rá f i l ia d a a U N IC O M .

A r t . 3 ° - A A s so c ia ç ã o é u m a e n tid a d e c iv i l , s e m f in s lu c ra t iv o s d e d u ra ç ã o

in d e te rm in a d a te n d o c o m o fó ru m a C o m a rc a d e A n a d ia / A L .

P a rá g ra fo Ú n ic o - A A s so c ia ç ã o e s ta p ro ib id a d e e x e rc e r q u a lq u e r fo rm a d e

a t iv id a d e p o lí t ic a p a r t id á r ia b e m c o m o a ç õ e s d e d is c r im in a ç ã o ra c ia l e re l ig io s a .

A r t . 4 ° - S ã o o b je t iv o s d a A s so c ia ç ã o :

a ) - P ro m o v e r a in s ta la ç ã o e m e lh o r ia d e b e n s e s e rv iç o s c o le t iv o s

a tra v é s d a p a r t ic ip a ç ã o d e o rg a n iz a ç õ e s g o v e rn a m e n ta is , n ã o g o v e rn a m e n ta is e

p a r t ic u la re s , d e s d e q u e n ã o re p re s e n te in te re s s e s e le i to re iro s ;

b ) - A p o ia r to d o m o v im e n to re iv in d ic a tó r io q u e v e n h a a b e n e f ic ia r

o s m o ra d o re s d a c o m u n id a d e ;

c ) - P re s ta r q u a is q u e r s e rv iç o s q u e v e n h a m a c o n tr ib u ir ; e s t im u la r e

ra c io n a l iz a r a s a t iv id a d e s a g ro p e c u á r ia s e a s d e fe s a s d a s a t iv id a d e s e c o n ô m ic a s , s o c ia is

e c u l tu ra is d e s e u s a s s o c ia d o s ;

d ) - P e rm it i r e in te rm e d ia r a c o n tra ta ç ã o d e p ro je to s a g ro p e c u á r io s

in d iv id u a is e c o le t iv o s ju n to a in s t i tu iç õ e s d e c ré d i to ;

e ) - V ia b i l iz a r a p re s ta ç ã o d e a s s is tê n c ia té c n ic a p a ra a p ro d u ç ã o e

g e re n c ia m e n to d a u n id a d e p ro d u tiv a fa m il ia r d e s e u s a s s o c ia d o s ;

1 ) - R e p re s e n ta r in te re s s e s d e s e u s a s s o c ia d o s ;

g ) - A d q u ir i r p a ra fo rn e c im e n to a o q u a d ro so c ia l , n a m e d id a e m q u e

o in te re s s e e c o n ô m ic o o a c o n s e lh a r , b e n s d e p ro d u ç ã o ta ís c o m o : s e m e n te s , f e r t i l iz a n te s ,

c o r re t iv o s , d e fe n s iv o s , m a q u in a s , im p le m e n to s e s im ila re s , d e v e n d o a s m a q u in a s e

im p le m e n to s s e re m d e u so c o le t iv o ;

h ) - C a p a c i ta r s e u s s ó c io s v is a n d o su a p le n a p a r t ic ip a ç ã o n a v id a d a

a s s o c ia ç ã o ;

i) - B u s c a r e a p o ia r a im p le m e n ta ç ã o d e p ro je to s a s s o c ia t iv o s d e

in te re s s e d e s e u s s ó c io s ;

j ) - A A s so c ia ç ã o s e p ro p õ e a p re s ta r

c o m u n itá r ia E S P E C IF IC A M E N T E , v e d a d a o u tra a t iv id a d e .
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CAPÍTULO 111

.'

Art. 5° - Para a realização de seus objetivos a ASSOCIAÇÃO agirá isoladamente ou em

colaboração com entidades semelhantes e com os poderes públicos.

A rt. 6° - A Associação Comunitária dos Moradores do Povoado Tabuleiro G rande

atuará com a força representativa da comunidade perante, as entidades municipais,

estaduais, nacionais e internacionais.

A rt. 7° - A Associação terá prazo de duração indeterm inado.

CAPÍTULO 11

DO QUADRO SOCIAL

Art. 8° - O quadro social será composto, único e exclusivamente pelos moradores do

Povoado Tabuleiro G rande.

~ 1° - Para efeitos destes artigos, serão considerados sócios titulares

e/ou efetivos os dois conjugues e/ou companheiros proprietários ou não de propriedade,

com direito a votar e ser votado;

~ 2° - Serão considerados sócios dependentes, filhos que conviverem

sob a responsabilidade do casal sócio titular;

~ 3° - O Sócio dependente deverá comprovar junto a associação a sua

moradia com o casal sócio titular e sua efetiva participação no processo de exploração

de toda a fam ília;

4° - Observando o que dispõe o 2° e 3° parágrafos deste artigo, os

sócios dependentes não terão direito a votarem nem serem votados, salvo quando

representarem legalmente com procurações, os sócios efetivos;

5° - É considerado sócio regular aquele que esta em dia com suas

obrigações e não cumprindo pena disciplinar.

A rt. 9° - Os sócios da associação não responderão pessoalmente pelas obrigações

contraídas pela associação.

A rt. 10° - Aos diretores da associação é assegurado os mesmos beneficios que os demais

sócios, gozando apenas das prerrogativas inerentes do cargo de diretor.

A rt. 11° - Haverá desligamento do quadro social, os associados que:

a) Por má conduta, espírito de discórdia ou dolosamente venha

cometer falta grave contra os demais moradores ou patrimônio da associação;

b) Deixar de cumprir com suas obrigações financeiras e/ou pagar

débitos contraídos através da associação;

c) Decisão própria.

A rt. 12° - Em caso de inadimplência dos associados em decorrência de débitos

contraídos perante a entidade, esta utilizara de mecanismos legais paau:~~~~imento de

seus prejuízos. i 2 I .At: Ta:!í'l ér"ç ~õ---'l
!.~ ;~ulentICo 3 pre 'I? fotocópia a qual i
1 O ~Iconfere CCít o origin .

l'~ irJ i
. C 13 ~,adIJ,~1') 2 C l:"'1 20. I
~ ,..... r:; . • • I

\ c: CI Em 1051"l'e ~ - -- da ¥erdadd

DOS DIREITOS E DEVERES 1 Q:: _. I
15 C~lEHene l3ar!J05~ Fidt!Ii~-;~:Õ;i~ial~"1

, .. .. _~_.~~~~O 'Ionato fidcli; I'? .~morim . SubstituI; \
Art. 13° - OS SOCIOSqU ites com a tesourana da assoctaçao em pleno gozo <tlrs"regal~---"UQ'~'-"'...~

que lhe assegura o estatuto tem os seguintes direitos:
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a ) - P a r t ic ip a r d e to d o s o s s e rv iç o s o fe re c id o s p e la a s s o c ia ç ã o ;

b ) - R e c o r re r d e q u a lq u e r d e c is ã o d a d ire to r ia e x e c u tiv a ;

c ) - R e q u e re r a C o n v o c a ç ã o d a a s s e m b lé ia g e ra l e m c a rá te r

e x tra o rd in á r io ;

d ) - D is c u tir e o fe re c e r s u g e s tõ e s a o s d ir ig e n te s d a a s s o c ia ç ã o

e ) - P a r t ic ip a r d o s p ro g ra m a s d e c re d ito d e s t in a d o s à e x p lo ra ç ã o

a g ro p e c u á r ia p ro v e n ie n te s d e ó rg ã o s f in a n c e iro s , g o v e rn a m e n ta is , n ã o g o v e rn a m e n ta is e

o u tro s n o s â m b ito s fe d e ra l , e s ta d u a l e m u n ic ip a l;

t) - O rg a n iz a r c h a p a s e c o n c o r re r c o m c a n d id a to a o s c a rg o s d a

d ire to r ia e x e c u tiv a o u c o n s e lh o f is c a l , in c lu s iv e p ro m o v e r a c a m p a n h a e le i to ra l ;

g ) - E x e rc e r , q u a n d o e le i to s to d o s o s p o d e re s e p re r ro g a tiv a s d e

a c o rd o c o m a s d is p o s iç õ e s c o n tid a s n e s te e s ta tu to ;

h ) - P a r t ic ip a r d a s a s s e m b lé ia s g e ra is , d is c u tir , p ro p o r , d e l ib e ra r ,

v o ta r e s e r v o ta d o ;

i) - D e m itir - s e d a a s s o c ia ç ã o q u a n d o lh e c o n v ie r , d e s d e q u e e s te ja

q u ite c o m a e n tid a d e ;

j) - P ro p o r a d m is s ã o d e n o v o s a s s o c ia d o s ;

k ) - S o lic i ta r , p o r e s c r i to o u o ra lm e n te in fo rm a ç õ e s s o b re a s

a t iv id a d e s d a A S S O C IA Ç Ã O , c o n s u lta r o s l iv ro s , te r a c e s s o a c o n ta b il id a d e e

d o c u m e n to s d a e n tid a d e q u e d e v e m f ic a r a d is p o s iç ã o d o s a s s o c ia d o s ;

A r t . 1 4 ° - S ã o d e v e re s d o s a s s o c ia d o s :

a ) - P a g a r e m d ia a s u a m e n s a lid a d e o u c o n tr ib u iç ã o e c u m p r ir c o m

o s d é b ito s o u o u tra s o b r ig a ç õ e s c o n tra íd a s p e ra n te a a s s o c ia ç ã o ;

b ) - C u m p r ir f ie lm e n te a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s , in c lu s iv e ,

re s p e ita r d e c is õ e s d o s p o d e re s c o n s ti tu íd o s : A s s e m b lé ia G e ra l , D ire to r ia E x e c u tiv a e

C o n s e lh o F is c a l;

c ) A b s te r - s e , n o s re c in to s d a a s s o c ia ç ã o , d e q u a is q u e r m a n ife s ta ç õ e s

q u e e n v o lv e m q u e s tõ e s p o lí t ic o p a r t id á r ia s , re l ig io s a s e d e d is c r im in a ç ã o ra c ia l c o m o

ta m b é m a p ra tic a d e jo g o s d e a z a r e m c a rá te r d e p ro f is s io n a lis m o o u o u tro s a to s

c o n tra d itó r io s a m o ra l e a o s b o n s c o s tu m e s ;

d ) - C o m p a re c e r a s a s s e m b lé ia s o rd in á r ia s e /o u e x tra o rd in á r ia s ;

e ) - Z e la r p e lo p a tr im ô n io m o ra l , e c o n ô m ic o , s o c ia l c u ltu ra l e

m a te r ia l d a a s s o c ia ç ã o ;

t) - D e s e m p e n h a r c o m d e d ic a ç ã o o s c a rg o s p a ra o s q u a is fo re m

e le i to s o u n o m e a d o s .

C A P IT U L O IV

D A S PENALIDADES

A rt. 1 5 ° - O s ó c io q u e in f r in g ir , d e s c u m p r ir o u d e s re s p e ita r a s d is p o s iç õ e s d o p re s e n te

e s ta tu to , b e m c o m o a s d e c is õ e s a d m in is tra t iv a s e m a n a d a s d a d ire to r ia e /o u a s s e m b lé ia

g e ra l , f ic a rá s u je i to a s p e n a lid a d e s s e g u in te s :

I . - A d v e r tê n c ia

1 1 . - D e s lig a m e n to
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CAPÍTULO V

o AUT~N'"iICAÇAO I,º Autentico a pr sen otocópia a qUãl1

I~~:r~ c;m:;~9;n. I"

l"'n _
t c: C]' Em t2St' _ _ da )'erdade.
H:: <t.• clt-

DOS ORGAOS SOCIAl", ~ !i2t£liene Da~oSll Fidltlis de "mOflm. Oficial:l
• CJ O~aimu"dl) .'0113:0 fi~eiiJ L',Ar,'C)fim • Substituto ~
:..- __ ~ __ .•••• ~ _~ . .ea- .• -_ •• ,.y-:•.•,•....••.".

~ 1° - Na aplicação de quaisquer das penalidades serão consideradas

os antecedentes do infrator, a gravidade da falta bem como os motivos e as
circunstâncias em que a mesma cometida;

~ 2° - A pena de advertência será comunicada a sócio infrator através
de carta cujo teor será arquivada pela diretoria e registrada na ficha do sócio;

~ 3° - O desligamento é a pena máxima aplicada no cancelamento dos
direitos e obrigações do associado perante a entidade, e ocorrera na repetição das
infrações cometidas;

~ 4° - O desligamento deve ser aprovado em assembléia geral.

Art. 16° - A qualquer associado, será assegurado o direito de recorrer nova apreciação
da penalidade aplicada contra si, fundamentando seus argumentos por escrito, em

documento dirigido a diretoria no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
comunicação da pena.

Art. 17° - O sócio ou diretor que causar quaisquer danos ou prejuízos financeiros,
patrimoniais a associação respondera na justiça comum e terá que ressarcir a entidade.

Art. 18° - Em qualquer caso de demissão e exclusão, o associado não tem direito a
restituição de colaboração financeira de qualquer espécie nem repartição nos fundos
existentes.

Art. 19° - Os deveres do associado perduram, para os demitidos, eliminados e excluídos,

até que sejam aprovadas, pela Assembléia Geral, as contas do exercício em que se deu o
desligamento.

Art. 20° - A Associação Comunitária dos Moradores do Povoado Tabuleiro Grande, terá
os seguintes órgãos sociais:

~ 10 - Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e
Conselho Comunitário.

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 210
- A Assembléia Geral é o órgão supremo da Associação constituída por todos

os sócios em pleno exercício de seus direitos.

~ 10 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente ou
extraordinariamente por convocação da Diretoria Executiva, ou Conselho Fiscal, ou
mediante. provocação de 20% (vinte por cento) de seus associados

I - A Assembléia Geral para DESTlTUIÇAO de membro da Diretoria
será convocada com esta finalidade, com um QUORUM de no mínimo de 20%(vinte
por cento) dos associados.

~ 20 - A convocação da Assembléia Geral devera ser feita através do

edital de convocação afixado na sede da associação ou carta convite aos seus associados
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias;

* 30 - A Assembléia Geral Ordinária reúne-se e delibera:
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I - Em Primeira convocação, com o quorum mínimo de 20% (vinte

por cento) dos associados, estes em dia com as contribuições mensais vigentes;

11 - Em segunda convocação, o quorum exigido será o numero de

associados presentes na assembléia, em dia com as contribuições mensais vigentes.

S 4° - A Assembléia Geral Extraordinária reúne-se e delibera:

I - Em primeira convocação com o numero mínimo de 20% (vinte por

cento) dos associados.

11- Em segunda convocação com um numero de sócios presentes em
dia com as contribuições mensais vigentes. Não havendo esse numero mínimo de

associados na segunda convocação, será fixada nova data.

Art. 22° - As deliberações da Assembléia Geral são tomadas por maioria simples de

votos;

Art. 23° - A Assembléia Geral Ordinária que reunir-se-á uma vez em cada trimestre de

cada ano, compete privativamente:

a) - Aprovar a prestação de contas da diretoria executiva que não

poderá participar da votação;

b) Pronunicar-se sobre o relatório anual de atividades e balanço de

exercício financeiro;

c) - Decidir sobre programa de atividade;

d) - Eleger a diretoria e o conselho fiscal;

e) - A Aprovação do relatório, balanço e contas da diretoria,

desonera seu componente de responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo,
fraude, simulação ou infração deste estatuto.

Art. 24° - A Assembléia Geral Extraordinária que reunir-se-á sempre que as
necessidades da comunidade o exigirem, compete privativamente:

a) - Emendar ou reformar o presente estatuto;

b) - Eleger ou destituir, a qualquer tempo e por justa causa membros

da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal;

c) - Autorizar realização de empréstimos e outras obrigações

pecuniárias e constituição de garantias caso exigidas;

d) - Decidir sobre a aquisição de bens e móveis e imóveis a serem

incorporados ao patrimônio já existente;

e) - Decidir sobre a utilização das áreas comunitárias devendo,

portanto ser elaborado um regimento, que regulamentará o uso destas áreas;

f) - Decidir sobre a exclusão de sócios quando não estiverem

cumprindo com o disposto nas normas reguladoras da associação;

g) - Decidir sobre a extinção da Associação;

h) - Resolver todos os problemas que lhe forem propostos.

S - Único - As deliberações sobre a reforma ou a emenda do presente

estatuto e a extinção da Associação será tomada pelo voto de 50% (cinqüenta por cento)
dos associados, em pleno gozo de seus direitos.

r~~-ÃüT-i';':-ic.~ç.\ 0 '--"1
f.~ A u te n tico a e se m e có p ia a q u a l!

DA DIRETORIA EXECUTttA co n fe re COI 1 o o rig in a l. I
o ~

.~. M .!:i: A d-,II '}? ~'c" 2 0 ' I! ;,)''0 n a b M . I. L o •

,;;:rõ ~
L ::; S Em t~s:o ~ . _ da )lerdJde.l
,r..J...... !

i ii ---- 1
l < ~ Q.Eliene Barbosa Fid<llisde :\morim • Oliciala i

lh
;ct0- . '. C! R~imundo !icnatp Fidelis C~ Amorim . Substituto J

esco r o e n tr~ 1 'ro p flO S '-~ "~ '-~ -~ ._ ''''~

~!

Art. 25° - A diretoria compõe-se:

I - Presidente e Vice-Presidente.

11- 1° Secretário e 2° Secretário.
111- 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro,

associados.
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Art. 26° - Os membros da diretoria serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de

10(dez) anos, residentes na comunidade e serão eleitos pelos votos diretos e publico da

Assembléia Geral realizada no mês de dezembro com mandato de 04 (quatro) anos,

podendo serem reeleitos por mais um mandato.

~ 1° - Diretores que tenham sido reeleitos em algum mandado, mesmo

sendo reeleitos podem concorrer a outras eleições para a Diretoria Executiva, desde que

haja espaço de um mandato entre o exercido e o pretendido;

~ 2° - A eleição e a posse da nova diretoria será realizada até 31 de

Dezembro, quando ao term ino do mandato da diretoria em exerCÍcio;

~ 3° - Compete a diretoria em exerCÍcio promover a eleição e dar posse

a seus sucessores;

~ 4° - O diretor da associação que decida candidatar-se a qualquer

cargo eletivo da administração publica deverá licenciar-se 03 (três) meses antes da data

das eleições do cargo que ocupa na direção da associação, com direito a reassumi-Io,

renunciando a suas funções de diretor, assumira tanto no caso da licença, quanto da

renuncia o seu substituto direto;

~ 5° - Em caso de não ser realizada a eleição no prazo de que trata o ~

2°, esta se realizará na primeira Assembléia Extraordinária convocada para tal fim" com

presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) dos sócios em condições legais de votar.

Art. 27° - A diretoria reunir-se-á ordinariamente pelo menos uma vez a cada trimestre e

extraordinariamente sempre que o presidente ou 02 (dois) de seus membros a

convocarem .

Parágrafo Único - As decisões da diretoria serão tomadas por maioria

simples.

Art. 28 - Compete a Diretoria:

a) - Cumprir e fazer cumpnr deliberações do Estatuto e da

Assembléia Geral;

b) - Convocar a Assembléia Geral;

c) - Executar o plano anual de atividades;

d) - Apresentar o balanço de todas as contas da Associação nas

Assembléias Gerais Ordinárias;

Art. 29° - Compete ao Presidente:

a) - Representar a Associação ativa passivamente em juízo ou fora

dele.

b) - Determ inar pagamento de despesas autorizadas pela assembléia;

c) - Realizar mediante aprovação da Assembléia Geral, a contração

de empréstimos e outras obrigações pecuniárias;

d) - Examinar e assinar com o tesoureiro, cheques, balancetes

mensais, balanços e extratos de contas bancárias abertas em nome da associação;

e) - Assinar com o secretário as correspondências da associação;

t ) - Alienar, mediante previa anuência da Assembléia os bens

necessários para captação de recursos;

g) - Orientar e dirigir a Associação em todos os fins;

h) - Solucionar casos de urgência, submetendo-se em seguida a

aprovação da diretoria;

i) - Presidir as reuniões da diretoria e da Asse-fBt~tlr'& rak"""--"""""""""'------'"
j) - Propor em Assembléias Gerais as re~ Afrtelft'g8Ifi~EN::f~~iV;.~:G . 1

~':-". IJT OtOCOPlâ â q U ô l1

estatutárias; 1 ~ -' c o n fe re c o m o o r i.9 in a . !
k ) - Em sincronia com a vontade dos demais~ bros da aiona, !

delegar competência aos membros da diretoria, objetivando a co~ Q ~tJ.ideíP~ - ,@15 I
e atividades benéficas e favoráveis ao povoado. i ~ g ElllleSI' - cf •

: '0 « _ . .- al'erclade.l
)~ ,.~ ~
! ~ ta , -E H e n e ila7bosa F ; 'd ; ; i ; ; ; j ;Ã ;~ ;~ ; ; ;~ i; i*I
: • .) . c ! ":aln1undo ~Ionato F id c i is ~ ' lImorim . Subs';tllto ~
. •n ' • • • • • • • • • • • •P'I"..•••~.-. ••c . . , r - u < ,_ . • •~ . • • • • • . •_ • • . • • . • J.£":'....:I "'- .I.:;":.:. ••• . f ( " : .~ : ,. . _ '"• .~ .~
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A rt. 30° - C om pete ao V ice-P residen te :

a ) - Substitu ir o p residen te nas suas ausênc ias e im ped im en tos;

b ) - C o labo rar com a D ire to ria e com o presiden te na e labo ração de

p rog ram as e rea lização de a tiv idades pertencen tes à ASCOM POT AG ;

c) - E xercer funções de legadas pe lo p residen te quando resu ltan tes

de com um aco rdo com todos os m em bros da d ire to ria ;

A rt. 31°- C om pete ao 1° S ecre tá rio :

a ) - A ssinar com o presiden te as co rrespondências da assoc iação ;

b ) - A ssis tir as reun iões da d ire to ria fazendo lav rar as a tas;

c ) - A ux ilia r o p residen te nas funções que necessário fo r a sua

cooperação ;

d ) - A judar na cooperação de todas as a tiv idades p rom ociona is da

assoc iação ;

e ) - T er sob re seu guarda dev idam en te o rgan izado os liv ro s de a ta e

arqU Ivos;

t) - Substitu ir o p residen te e o seu v ice quando de seus

im ped im en tos.

P arág rafo Ú n ico - C om pete ao 2° Secre tá rio :

a ) - Substitu ir o l° S ecre tá rio em suas ausênc ias e im ped im en tos;

b ) - D esenvo lver as a tiv idades de legadas pe lo p residen te , quando

resu ltan tes de com um aco rdo com todos os m em bros da d ire to ria .

A rt, 32° - C om pete ao 1° T esou re iro :

a ) - A rrecadar em d ia as con tribu ições dos assoc iados;

b ) - A ssinar com o presiden te os ba lance tes m ensa is , ba lanço anual,

con tra to de em préstim os e cheques;

c ) - M ov im en tar con tas bancarias e em itir cheques com o

presiden te ;

d ) - Em itir rec ibos com conhec im en to p rév io do p residen te ;

e ) - P resta r toda e qualquer in fo rm ação so lic itada pe lo conse lho

fisca l;

A rt. 33° - C om pete ao 2° T esou re iro :

a ) - Substitu ir o l° T esou re iro nas suas ausênc ias e im ped im en tos;

b ) - D esenvo lver traba lho de cob rança , jun to aos sóc io s e partic ipar

das a tribu ições de legadas pe lo p residen te , quando resu ltan tes de com um aco rdo com

todos os m em bros da d ire to ria ;

A rt. 34° - C om pete ao D ire to r Socia l:

a ) - P rog ram ar com a d ire to ria as a tiv idades SOC ia iS , c ien tifica ,

p rog ram as de saúde , cu ltu ra l e espo rtiva , bem com o ativ idades recrea tivas e de lazer em

gera l para a com un idade ;

b ) - E fe tuar ta re fa de re lações pub lica da A SCOM POT AG ;

c) - C oordenar e superv isionar os traba lhos de legados pe lo

p residen te , quando de com um aco rdo com todos os m em bros da .-a tm õri1 r,.._ r~:::-...: '~ ':~~ '-::";.'~~.~~--"
~?; ~ . A I,,; ! c , .1 ' .• .• .•••.,,0 1

;,g ~A utentico a pr sem e fO I ópia a qual i
,.l. I~onf . . .. iJ - ' " ere CO I1 l originaI. I
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A rt. 35° - O conse lho fisca l se rá . const~ tu í.do de três m em bros :~10S e trê~ su len tes~ 1

Qualquer destes sup len tes podera substitU Ir qua lquer daqueles mm ~~efetlbW M l\ F',,~n1o.rjm .oficial;1
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d ev e rão se r a s so c ia d o s , e le ito s p e la A ssem b lé ia G e ra l q u e e le g e r a d ire to r ia p a ra o

m an d a to d e 0 4 (q u a tro ) a n o s .

A rt. 3 6 ° - O co n se lh o f is c a l re u n ir -se -á o rd in a r iam en te um a v ez p o r tr im e s tre , p a ra

an a lis a r a s c o n ta s d a d ire to r ia e em itir p a re c e r q u e se rá a s s in ad o p o r to d o s o s seu s

m em b ro s , b em com o , re u n ir -se ex tra o rd in a r iam en te p o r co n v o c a ç ão d o p re s id en te o u d a

A ssem b lé ia G e ra l.

A rt. 3 7 ° - C om p e te ao co n se lh o f is c a l:

a ) - C o n fe r ir m en sa lm en te o sa ld o d o n um e rá r io ex is te n te em ca ix a ;

b ) - V e rif ic a r m en sa lm en te o s ex tra to s d e co n ta s b an c a r ia se co n fe re

com a co n ta b ilid ad e d a a sso c ia ç ão ;

c ) - C o n v o c a r A ssem b lé ia G e ra l e x tra o rd in á r ia q u an d o n e c e s sá r io ;

d ) - C o n v o c a r re u n iõ e s ex tra o rd in á r ia s d a d ire to r ia q u an d o

n e c e ssá r io ;

e ) - D a r p a re c e r so b re o b a la n ço d o ex e rc íc io f in an c e iro e b a la n c e te s

m en sa is , la n ç an d o seu s v is to s n o s m e sm o s ;

f ) - A sse s so ra r a d ire to r ia n a o b se rv ân c ia e o b ed iê n c ia d e s te e s ta tu to

e o u tra s n o rm a s .

P a rá g ra fo Ú n ico - A re fe r id a en tid ad e n ão ren um e ra , n em co n c ed e

v an ta g en s o u b en e f ic io s p o r q u a lq u e r fo rm a o u titu lo a seu s d ire to re s , só c io s ,

c o n se lh e iro s , in s titu id o re s e b en fe ito re s o u eq u iv a le n te s .

C A P ÍT U LO V I

DO PROCESSO ELEITORAL

A rt. 3 g o - A s e le iç õ e s g e ra is se rã o re a liz a d a s a c ad a 0 4 ( q u a tro ) a n o s .

P a rá g ra fo Ú n ico - A s n o rm a s re fe re n te s a o p ro c e s so e le ito ra l se rã o

e s ta b e le c id a s p e la d ire to r ia 3 0 ( tr in ta ) d ia s a n te s d a s e le iç õ e s , e su bm e tid a s à

A ssem b lé ia G e ra l.

A rt. 3 9 ° - O s p ra zo s p a ra a ab e r tu ra d a in sc r iç ã o e o reg is tro d e ch ap a s q u e co n co rre rem

à s e le iç õ e s se rã o d e 1 5 (q u in z e ) d ia s a n te s d a e le iç ã o .

A rt. 4 0 ° - A e le iç ã o p a ra m em b ro s d a d ire to r ia e x e cu tiv a e d o co n se lh o f is c a l d a r-se -á

p o r v o ta ç ão d ire ta e p ú b lic a d o s só c io s titu la re s e d ep en d en te s d e sd e q u e o b se rv an d o o

d isp o s to n o 2 ° e 3 ° p a rá g ra fo d o a r tig o go .

A rt. 4 1 ° - C on s id e ra r -se -á e le ito o c an d id a to q u e o b tiv e r a m a io r ia s im p le s d o s v o to s

d o s só c io s p re sen te s a s e le iç õ e s .

P a rá g ra fo 1° - O E x e rc íc io d e q u a lq u e r c a rg o e le tiv o se rá g ra tu ito

re s sa lta n d o a s d e sp e sa s d e v ia g em e rep re sen ta çõ e s em fav o r d a a s so c ia ç ão d e sd e q u e

com p ro v ad a s .

C A P ÍT U LO V II

DO PATRIMÔNIO
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A rt. 42° - O Patrim ôn io da A ssoc iação será constitu ído :

a ) - P e lo s bens m óveis e im óveis de sua p rop riedade ;

b ) - P e lo s aux ílio s , doações ou subvenções p roven ien tes de qualquer

en tidade pub lica particu la r, nac iona l ou estrange ira ;

c ) - P e las con tribu ições dos p róp rio s assoc iados, estabe lec idas pe la

A ssem b lé ia G era l;

d ) - P e la rece itas p roven ien tes da p restação de serv iços;

e ) - P e las con tribu ições espon tâneas dos assoc iados ou pessoas

am igas beneficen tes;

t) - A en tidade não d istribu i resu ltados, d iv idendos, bon ificações,

partic ipações ou parce las do seu patrim ôn io sob nenhum a fo rm a ou pre tex to ;

g ) - A En tidade ap lica in teg ra lm en te suas rendas, recu rsos e

even tua l resu ltado operac iona l na m anu tenção e desenvo lv im en to dos ob je tivos

in stituc iona is no territó rio nac iona l.

A rt. 43° - Em casa de ex tinção da A ssoc iação os bens pa trim on ia is da en tidade serão

transferidos a um a en tidade congênere .

CA P ÍTULO V III

LIVROS

A rt. 44° - A A ssoc iação deve te r o s segu in tes L iv ro s:

a ) - D e in scrição de sóc io s;

b ) D e atas das A ssem b lé ias G era is ;

c ) D e atas das reun iões da d ire to ria ;

d ) D e atas das reun iões do conse lho fisca l;

e ) D e p resença dos assoc iados nas assem b lé ias gera is ;

t) F isca is , con tábe is e ou tro s.

P arág rafo Ú n ico - É facu ltada a doação de fo lhas so ltas em

substitu ição ao liv ro de in scrição .

CA P ÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

A rt. 45° - O s a to s adm in istra tivos p ra ticados pe la d ire to ria execu tiva , quando om itidos

neste esta tu to m ais am parados po r le i em v igo r serão considerados leg ítim os e eficazes

em todos os seus efe ito s .

P arág rafo Ú n ico - O s equ ipam en tos, m aqu inaria , bens

m óveis e im óveis pertencen tes à assoc iação , só poderão a tender a te rce iro s depo is que

sup rir todas as necessidades de seus assoc iados.

A rt. 46° - O Pagam en to da m ensa lidade será efe tuado jun to aos tesou re iro s a té o fina l do

m ês.
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A rt. 4 7 ° - É v ed ad o aó s só c io s o ex e rc íc io cum u la tiv o d e ca rg o s adm in is tra tiv o s , sa lv ~ .~ ,. o :! ' ~
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A rt. 4 8 ° - O m em b ro d a d ire to r ia q u e d e ix a r d e com pa re c e r a 0 3 (trê s ) reu n Iõ e s .." ,

c o n se cu tiv a s sem m o tiv o s ju s tif ic áv e is , se rá au tom a tic am en te d e s lig ad o d o ca rg o ,

c ab en d o ao co n se lh o fisc a l, c o n v o ca r seu su b s titu to im ed ia to , com un ic an d o o fa to ao s

a sso c iad o s . o

A rt. 4 9 ° - E s te e s ta tu to ap ro v ad o em A ssem b lé ia re a liz ad a n o d ia 1 5 d e D ezem b ro d e

1 9 90 , re fo rm ado em A ssem b lé ia n o d ia 0 3 d e M arço d e 1 9 97 e io d e N ov em b ro d e

2 0 02 , p o d e rá se re fo rm ado no to d o o u em pa rte m ed ian te d e lib e ra ç ão , tom ad a em

A ssem bo lé ia G e ra l E x trao rd in á ria , o b se rv an d o o d isp o s to n o p a rág ra fo ú n ico d o A rt. 2 4 °

d e s te e s ta tu to . o

A rt. 5 0 ° - O s ca so s om isso s n e s te e s ta tu to se rão d ec id id o s p e la d ire to r ia ex ecu tiv a e

co n se lh o fisc a l, a trav é s d e a to s adm in is tra tiv o s n a co n fo rm id ad e d a le i.

A n ad ia JA I, em 15 d e ju lh o d e 2 .0 1 1 .
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ATA DA REUNIÃO ORDINARIA DE ACOMPANHAMENTO DO

CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO ANADIA FM, SOCIEDADE

CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, DENOMINADA ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULHEIRO

GRANDE, MUNICÍPIO DE ANADIA/ ALAGOAS.

Aos dez (10) dias do mês de outubro de 2.014 (2.014), às 20:00 (vinte) horas,

na sede provisória da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO POVOADO

TABULEIRO GRANDE, MUNiCíPIO DE ANADIA/ALAGOAS, reuniram-se os membros do Conselho

Comunitário e Direção da RÁDIO ANADIA FM, sob a Presidencia do Sr. JOSE FRANCISCOVIEIRA

BRAGA e do secretario Sr. MARCOS FlORENCIO DA SILVA, verificada a presença dos

membros, observou-se a presença de numero legal dos membros do Conselho Comunitário. O

Presidente da assembleia, no exercicio de suas atribuições, determinou que fosse feita a

leitura da ordem do dia, que consta o seguinte: A avaliação do Conselho Comunitário sobre o

funcionamento da Programação da Emissora, foi distribuído entre os presentes, doe umento

que consta a grade de programação da rádio, o diretor de programação e Presidente da

entidade informou aos mesmos o trabalho realizado na formação de jovens comunicadores

que participam das oficinas de radiodifusão e cidadania, os quais estão participando de um

processo de formação, onde podem aprender novas ferramentas de comunicação. Os

membros do Conselho Comunitário, exaltaram o trabalho da DIRETORIA EXECUTIVA,

parabenizando-a pela grade de programação da Emissora, em razão do espaço fornecido as

Entidades da sociedade local, para que as mesmas participassem de maneira efetiva da

programação da Rádio ANADIA FM. Resta salientar o trabalho de apresentação de shows, em

praça pública e escolas, cujo objetivo é despertar o interesse da comunidade, bem como o

puder publico, para patrocinar tais eventos, e para a importância de valorização de novos

talentos, preservando a valorização do talento local. O conselheiro JAIME CORREIA DE UMA,

demonstrou sua satisfação, pelo espaço cedido ao SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS

DE ANADIA/AL Usou também da palavra o VIGARIO local Pe JACKSON NASCIMENTO DA SILVA,

congratulando com a emissora local, pelo espaço cedido a IGREJACATOllCA e IGREJA

QUADRANDULAR, através do PASTORMARCOS FLORENCIO DA SILVA. E, como ninguém mais

quisesse fazer uso da palavra, submeti a ata da presente Assembléia, que depois de lida foi

aprovada por todos os presentes. Em seguida o Presidente deu por encerrada a presente

sessão, que vai assinada pelo Presidente Sr. JOSEFRANCISCOVIEIRA BRAGA e por mim

secretario MARCOS FlORENCIO DA SILVA. Composição do Conselho Comunitario e

partipicipantes da REUNIAO;
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JOSE FRANCISCO VIEIRA BRAGA, brasileiro alagoano, casado, professor, residente na Rua Costa

Neto, s/n, ANADIA/Al, a JAIM E CORREIA DE UM A, brasileiro alagoano, casado, presidente do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de ANADIA/Al, Pe. JACKSON NASCIM ENTO DE LIM A,

brasileiro, alagoano, solteiro, residente na Av. Fernandes Um a,Centro/Anadia/A lagoas, e JOSE

M AURICIO DA CONCEIÇÃO SANTOS, brasileiro, alagoano, casado, na Chã da

M angabeiras,Anadia/ A lagoas. E com o ninguém m ais quizesse fazer uso da palavra, fiz a leitura

e subm eti a apreciação a apreciação da Assem bleia, que aprovou por unanim idade, indo

assinado pelo PRESIDENTEe por m ~ .•seaetari~. A referida e~~nform e a original,

arquivada. Eu ~El4.L01 ~ ol'9M tAtU __sl~-t1t-~ ._

Secretario, fiz digitei, conferi e assino.

)< 1D~W~ ~eti'N- f?/r)~
80SE FRANCISCO VIEIRA BRAGY ~

Presidente.
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GRADE DE PROGRAMAÇAO DA ANAD IA FM 104 .9

D e segunda a sex ta

05 :00 ás 07 :00 ho ras - EM SIN TON IA COM O POVO

07 :00 ás 08 :00 ho ras - FE PARA VENCER - espaço para Ig re ja B atis ta .

08 :00 ás 12 :00 ho ras - BOM D IA ANAD IA .- N o tic ias d iversas .

12 :00 ás 13 :00 ho ras - ESPORTE NO AR .

13 :00 ás 14 :00 ho ras - V IS ITA AO SEU LAR - espaço da Ig re ja Q uad rangu la r.

14 :00 ás 16 :00 ho ras - L IGAÇAO JOVEM .

16 :00 ás 18 :00 ho ras - FORRO MAN IA .

18 :00 ás 19 :00 ho ras - HORA DA FAM IL IA - espaço da Ig re ja C ató lica .

19 :00 ás 20 :00 ho ras - VOZ DO BRASIL .

20 :00 ás 22 :00 ho ras - ANAD IA FM TOCA TUDO .

22 :00 ás 00 :00 ho ras - NA PAZ DO SENHOR - espaço da Ig re ja A dven tis ta

t

S ábado e dom ingo :

00 :05 ás 10 :00 ho ras - SHOW DA MANHA .

10 :00 ás 12 :00 ho ras - PROGRAMA BOM DA BELEZA .

12 :00 ás 14 :00 ho ras - BREGAO DA ANAD IA FM .

14 :00 ás 17 :30 ho ras - STO P SHOW .

17 :30 ás 20 :00 ho ras - ANAD IA FM TOCA TUDO .

20 :00 ás 22 :00 ho ras - ESPEC IA L ROBERTO CARLOS .

22 :00 ás 00 :00 ho ras - PROGRAMA DA ASSEM BLE IA DE DEUS .

T odos os locu to res e operado res de som são m em bros da

com un idade e de 06 em 06 m eses, são o ferec idos cu rso s de locu to res e operado res de

som .

A nad ia / A lagoas, 15 de ju lho de 2 . 011

JUAREZ GOM ES V IE IRA

P residen te .
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DECLARAÇAO

JADSON DO S SANTO S CARDO SO , brasile iro ,

~soltciro. t6cD ico agr íco la , portador do RO nO 2001 .00122 ,6791 SSP/AL

declaro para o fim de com provaçlo jun to ao M JN ISTBR IO DAS COM UN ICA çõES ,

que sou brasile iro na to . con form e prova cóp ia do RO em 8DeXO.

\t. ADad ia lA I, 12 de ju lho de 2 .011

I£ !! P ~ 'Á U T ~ N :;í'/{;~ ,Ç 1o- ~ l
!,~ ~A u ten tiC O a pre ltP. fo tocóp ia a aua l
• kJ. J ' lIo..J r.on fe re cem orig í11. I
,.. < {:
I r1 til
I '- ~ .ad l" I' n_ 2 nrT 2~C o 'T I. ,J ','" I. t.., t"" •

I ~ . r:i • •
I ~ ,: -. -! •.•t"Jl1 tas! - o da }lerd'cJn

I 'C cil U ",~ r
I rl: t7i ' ._. __ ~ 1
I~ a :;;l Eli.ene ílarbos:l Fid~lis de "'Olorim . Olic;ala \

, u O 'lalmund~ "loMto Fidell~ (', .4l11orim• Su~slil!Jtll '
----~ •••_ .~ •••u•.•••...•..••.•.:.•. :~ ." '" .
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da verdade ..
f

I

Õ Eliene :larl,)osa Fid<!lis de .4morinl . O:ictai?(
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REMETENTE.

. ", .. "

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA; DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO GRANDE-

ANADIA/ ALAGOAS.

AV. FERNANDES LIMA, 24, CENTRO/ANADIA/ALAGOAS .

. "

, 1 . .-;,... .••
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.016418/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA -

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ANADIA/AL

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento SEI 0517673).
2) Estatuto Social: fls. 2 a 11 (Carta SEI 0743051).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 8º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 25;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 28;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 26;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 20.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 19/20 (Requerimento SEI 0517673). (Vencida: 12.7.2011 a 12.7.2015)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Pendentes (mandato findo).
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento SEI 0517673).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento SEI 0517673).
7) Declaração de conformidade: fl. 6 (Requerimento SEI 0517673).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 12 a 14 (Carta SEI 0743051). Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida.
- O Conselho Comunitário deve ser composto por representantes de entidades legalmente instituídas, excluída a
própria executora e a Administração Pública direta e indireta. Assim, verificou-se que o Conselho foi irregularmente
constituído, o que implica a irregularidade do relatório.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 116/11/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25609/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.016418/2015-46.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se de requerimento da ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS
MORADORES DO POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA - ALAGOAS -
ASCOMPOTAG para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Anadia, estado de Alagoas.
 

ANÁLISE
2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicada

no DOU de

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

A ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde julho/2015. Dessa

forma, a Associação deverá

encaminhar Ata de eleição

correspondente à Diretoria

em exercício.

 

Observação: Tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

O Conselho Comunitário deve

ser composto por, pelo

menos, cinco

representantes de

entidades legalmente

instituídas, excluída a

própria executora e a

Administração Pública direta

e indireta, conforme previsão

do art. 114, § 1º da Norma.

 
Dito isso, verificou-se que

nem todos os membros do

Conselho Comunitário são

representantes de entidades

legalmente instituídas.

 
Assim, para prosseguimento

do Processo, é necessário que

a Entidade sane a

irregularidade, ou seja,
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21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

irregularidade, ou seja,

nomeie novo Conselho

Comunitário (observando o

disposto no art. 114 da

Norma), e encaminhe novo

relatório sobre a grade de

programação.

 

Observação 1: o Relatório

deve ser assinado por todos

os membros do Conselho e

devem ser indicadas as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 2: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar

o relatório ora solicitado.

 
Observação 3: Uma vez que

esta é a segunda exigência

referente à mesma

inconsistência, caso não seja

corretamente atendida,

acarretará no indeferimento

da renovação da outorga,

conforme previsão do art.

132, II da Norma nº 1/2015.  

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre

q u e todos os Diretores

eleitos são brasileiros natos

ou brasileiros naturalizados

há mais de 10 (dez) anos,

bem como que são maiores

de 18 (dezoito) anos.

 

Observação 1: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Observação 2: para fins de

cadastro, devem ser
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encaminhados os CPFs

referentes ao diretores.

 
CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                  Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 16/11/2015, às 12:03, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0823579 e o código CRC ABFD576A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37673/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de novembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO
POVOADO TABULEIRO GRANDE
Rua Doutor Fernandes Lima, nº 24 - Centro
​57.660-000 - Anadia – AL

CNPJ nº 24.175.762/0001-97

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.016418/2015-46.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25609/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/11/2015, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0823749 e o código CRC 44B2BD6F.
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AO

M IN IS TÉR IO DAS COM UN IC AÇÕ ES ;

S r. D IR ETOR ,

D escu lpe os equ ívo cos que causam os , som os ca lou ro no assun to e não tem os conhec im en to

da leg is la ção re fe ren te a CONCESSÃO DA RÁD IO .

E s tam os env iando a docum en ta ção re la tivo a N o ta T écn ica da ana lise do p ro cesso nQ

53900 .016418 /2 .015 -46 .

C om p rom e tem os a regu la riza r qua lque r engano que po rven tu ra oco rra .

S em m a is no m om en to , a ce ite nosso p ro te s to da m a is e le vada es tim a e cons ide ra ção .

AN AD IA /A LAGO AS , 10 D E DEZEM BRO DE 2 .015 .

cD-. cl'b c91a *~~0,.k-!
~AR íA bAS G ~ÇAS crP .V IE IR A - PRES ID EN TE .
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A T A D A A S S E M B L E IA G E R A L , . C O M A F IN A L ID A D E E S P E C IF IC A P A R A

P R O M O V E R A E L E IÇ Ã O E P O S S E D A D IR E T O R IA E X E C U T IV A D A

A S S O C IA Ç A O C O M U N IT A R IA D O S M O R A D O R E S D O P O V O A D O T A B U L E IR O

G R A N D E , M U N IC IP IO D E A N A D IN A L A G O A S .

A s 1 0 .0 0 h o r a s d o d i a 0 6 D E D E Z E M B R O d e 2 .0 1 5 , n a S e d e d a

A S S O C IA Ç A O C O M U N IT A R IA D O S M O R A D O R E S D O P O V O A D O T A B U L E IR O

G R A N D E M U N IC IP IO D E A N A D IN A L A G O A S , r e u n i r a m - s e l i v r e e d e e s p o n t â n e a

v o n ta d e o s m e m b r o s d e s t a A S S O C IA Ç A O , c u j a a s s in a tu r a c o n s t a m d o l iv r o d e

p r e s e n ç a , c o m o o b je t i v o d e p r o m o v e r a E L E IÇ A O E P O S S E D A D IR E T O R IA

E X E C U T IV A I.

O P r e s id e n t e n J A R E Z G O M E S V IE IR A , a b r iu a s e ç ã o c o m u n ic a n d o

s e t e c e s s ' e e 'g a to r i e a e ç - .

D IR E T O R IA E X E C U T IV A

O te m a f o i b a s t a n t e d i s c u t i d o e a p o s lo n g a d i s c u s s ã o , f o i t o m a d a e

a p r o v a d a a s e g u in t e d e c i s ã o :

A - C o m o n ã o h o u v e a m a n i f e s t a ç ã o n e m o in t e r e s s e d o s a s s o c i a d o s e m la n ç a r

C H A P A S p a r a c o n c o r r e r a s e l e i ç õ e s f o i a p r e s e n t a d a u m a C H A P A Ú N IC A , c o m a

s e g u in t e f o rm a ç ã o e c o m p o s i ç ã o :

P R E S ID E N T E - M A R IA D A S G R A Ç A S F . P . V IE IR A

V ic e - P r e s id e n t e - L U IZ A L B E R T O F A L C Ã O V IE IR A .

1 ° S e c r e t a r i o - P E D R O A L V E S F E R R E IR A .

1 I
0

S e c r e t a r i o - J O S E M IG U E L F E R R E IR A

T e s o u r e i r o . - G IL N E Y P E R E IR A D O S S A N T O S

n ° T e s o u r e i r o -M A U R O M E N D E S D A S IL V A

D i r e to r S o c i a l - J A D S O N D O S S A N T O S C A R D O S O

N ã o h a v e n d o n a d a m a i s a t r a t a r , a S f l P r e s id e n t e E le i t a e E m p o s s a d a

M A R IA D A S G R A Ç A S F A L C Ã O P . V IE ~ a g r a d e c e u a p r e s e n ç a d e to d o s e

d e c l a r o u e n c e r r a d a a s e ç ã o . E U , P E D R O A L V E S F E R R E IR A , 1 0 S e c r e t a r i o ,

l a v r e i a p r e s e n t e A T A , q u e l i d a e a p r o v a d a , f o i d a t a d a e a s s in a d a p o r m im e

d e m a i s m e m b r o s d a D i r e to r i a , v a l e n d o e s t a s a s s in a tu r a s c o m o d e c l a r a ç ã o

e x p r e s s a d a v o n ta d e d o s p r e s e n t e s .

A n a d i a / A la g o a s , 0 6 d e d e z e m b r o d e 2 ,0 1 5 . .

~'--- clo~c ~ ~ c . :~ r ) c 'tL s . - ~ ~ \ ) ( ~
M A R IA D A .S G R A Ç A S F . P . V IE IR A .

~J~J ,I1Ú)/l C~.,
P E D R O A L V E S F E R R E IR A .
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, A T A D A C R I A Ç Ã O D O N O V O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O D A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O S
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A o s 0 6 d ia s d e d e z e m b r o d o a n o d e 2 .0 1 5 , f o i c r i a d o o C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O D A

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O S M O R A D O R E S D O P O V O A D O T A B U L E I R O

G R A D E / A N A D I A / A L A G O A S C O M A S E G U I N T E C O M P O S I Ç Ã O :

- I 0 -_ _- 0 - . F - I -C - to - ~ ) ~ ~ ~ a R E N C IO D A S IL V A .B R A S IL E IR O ,A L A G O A N O .P A S T O R D A IG R E JAC O M U N ID A D E

. B A T I ~ 1 ~ E A N A D I A / A L A G O A S , C N P J 0 8 .0 6 3 .0 5 7 .0 0 0 1 - 1 4 , C P F 6 3 2 .7 5 8 .5 6 4 - 7 2,

S , E [ R E T A R I O ' . L - A \ ~ / f " / 1

X \ . . . . . . . - . -O - A - - -" t .A .~ U"'~ ~
. > I > - " , M A U R I C I O D E A R A U J O S I L V A , B R A S I L E I R O , A G O A N O , C P F 0 1 8 .4 0 6 .7 0 4 - 9 5 , P A S T O R D A

" l~ O F tC IO - - : / í G R E J A D O E V A N G E L H O Q U A D R A N G U L A R , C N P J 6 2 .9 5 5 .5 0 5 - 1 7 7 4 - 1 5 .
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ATA DA REUNIÃO ORDINARIA DE ACOMPANHAMENTO DO
CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO ANADIA FM, SOCIEDADE
CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, DENOMINADA ASSOCIAÇÃO
CO U ITÁRIA DOS O DORES DO POVOADO TABULHEIRO
GRANDE, MUNICÍPIO DE ANADIA/ ALAGOAS.

Aos 06 (SEIS),dias do mês de dezembro de 2.015, às 20:00 (vinte) horas, na

sede provisória da ASSOCIAÇÃO CO UNITÁRIA DOS MORADORES 00 POVOADO TABULEIRO

GRANDE, MUNICíPIO DE ANADIA/ALAGOAS. reuniram-se os membros do Conselho

Comunitário e sob a Presidenáa do PASTOR Sr MARCOS FLORENOO DA SILVA. e do secretario

PASTOR Sr. MAURICIO DE ARAUJO SILVA, verificada a presença dos membros, observou-se a

presença de numero legal dos membros do Conselho Comunitário. O Presidente da

assembleia, no exercicio de suas atribuições, determinou que fosse feita a leitura da ordem do

dia, que consta o seguinte: A avaliação do Conselho Comunitário e relatório resumido sobre o

funcionamento da Programação da Emissora, foi distribuído entre os presentes, doc umento

que consta a grade de programação da rádio, o diretor de programação e o Presidente da

entidade informou aos novos membros do CONSELHO COMUNITÁRIO o trabalho realizado na

formação de jovens comunicadores que participam das oficinas de radiodifusão e cidadania, os

quais estão partiapando de um processo de formação, onde podem aprender novas

ferramentas de comunicação. Os membros do Conselho Comunitário, exaltaram o trabalho da

DIRETORIA EXECUTIVA, parabenizando-a pela grade de programação da Emissora, em razão

do espaço forneado as Entidades da sociedade local, para que as mesmas participassem de

maneira efetiva da programação da Rádio ANADIA FM. Resta salientar o trabalho de

apresentação de shows, em praça pública e escolas, cujo objetivo é despertar o interesse da

comunidade pelo RADIO, bem como o puder publico, para patrocinar tais eventos, e para a

importância de valorização de novos talentos, preservando a valorização do talento local. O

Presidente PASTOR MARCOS FLORENCIO DA SILVA, demonstrou sua satisfação, pelo espaço

~ido ao SINDICATO DOS TRABAlHADORES RURAIS DE ANADIA/AL Usou também da palavra

o VIGARIO local Pe NIRALDO JOSE DOS SANTOS, congratulando com o CONSELHO

COMUNITÁRIOI, pelo espaço cedido a IGREJA CATOUCA e a IGREJA QUADRANDULAR, através

do PASTOR MAURIOO DE ARAUJO SILVA, destacou a forma DEMOCRrnCA o espaço cedido
•comunidade civil de ANAOIA/AL, o MEMBRO MARIANO DENISSON DE MELO, PRESIDENTE

DO SINDICATO DOS TRABALHADORES DE ANADIA/Al., usou da palavra e agradeceu o convite

para participar como MEMBRO DO CONSELHO, igual procedimento do MEMBRO Presidente do

Sindicato dos funcionários Publico Municipal de Anadia/AI, Sr. AlESSANDRO ANTONIO DE

JESUS.Como ninguém mais quisesse fazer uso da palavra, submeti a ata da presente

Assembléia, que depois de lida foi aprovada por todos os presentes. Em seguida o Presidente
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d e u p o r e n c e r r a d a a p r e s e n te s e s s ã o , q u e v a i a s s in a d a P e lo P r e s k le n te P A S T O R S r . M A R C O S

F U lR E N C IO D A S IL V A e d o s e c a e t id o ~ R IO O D E A R A U J ( ) S IL V A .

• E m m o • • • • • m a is q lR z e s s e f a z e r u s o d a p a la v r a , f i z a le i tu r a e s u b m e t i a ~ a

apredaçio da AssembIeia, que aprovou por unanimidade, indo assinado pelo PRESIDENTEe

p o r m im 5 e a e ta l io . A l e f e t id a e s ta C IO I1 I 'o rm e a o r ig in a l , a n p v a d a . E u P A S lD R M A U R IC IO D E

A R A U JO S IL V A ,

• f iz d ig i te i , C O I r f e r i e a s s in o .

\

P r e s id e n te .

S E C R E fA R lO .

M E M B R O - M A R IA N O D E N IS S O N D E M E lO . ~ ~ • • •

M E M B R O - A lfS S A N D R O A N T O N IO D E JE S U $ .-

1( 'O F f ( : in 1 ', ~ E M B R O - Pe. N IR A lD O Jose dos santos ~ ••••.

- - - /

ANADIA/AlAGOAS, 06 D E D E Z E M B R O D E 2.015

...
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D E C L A R A Ç A O

D e c la ram o s q u e to d o s o s m em b ro s d a d ire to r ia e x e c u t iv a , s ã o b ra s ile iro s n a to s .

~",.-\1o JÀCCCO ~b-Ç);eL~
~ÃRIA DÃ~GRA~ F A L éÃ O P~IRA ,

P R E S ID E N T E .
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DECLARAÇAO .

LU IZ A LBERTO FALCÃO V IE IRA , b rasile iro ,

a lagoano ,casado , ag ricu lto r, re s id en te no POVOADO TABULE IRO GRANDE ,

m un ic íp io de A nad ia /A I dec la ro para fim de com provação jun to ao M IN ISTER IO DA S

COM UN ICAÇOES , que sou b rasile iro NATO , con fo rm e p rova CERT IDAO DE

CA SAM ENTO em anexo ..

A nad ia /A I, 06 D E DEZEM BRO DE 2 .015

L
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REPÚBUCA FEDERATIV DO BRASIL

'"

Estado de Alagoas
Anadia

Serviço de Registro Civil e Notas de Anadia

Certidão de Casamento

Certifico que às fls. 139, sob o n° 2119, do livro nO B-6 de registros de casamentos, foi lavrado o
assento do matrimônio de LUIZ ALBERTO FALCÃO VIEIRA e GIDELMA PEREIRA DOS
SANTOS, contraído no dia vinte e cinco de maio de dois mil e seis, perante o Sr. Juiz de Direito,
DR.WILAMO DE OMENAOLPES,e as testemunhas constantes do termo.

o contraente é nascido em MACEIÓ, Estado de Alagoas, a 8 de julho de 1977, de estado civil
divorciado, de profissão TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÃO, domiciliado e residente EM
AV.SEBASTIÃO DA CRUZ,CHÃ DA MANGABEIRADE ANADIA-ALAGOAS, filho de JUAREZ GOMES
VIEIRA e MARIA DAS GRAÇASFALCÃOPEDROSAVIEIRA.

A contraente é nascida em Anadia, Estado de Alagoas, a 27 de março de 1990, de estado civil
solteira, de profissão ESTUDANTE, domiciliada e residente EM AVENIDA SEBASTIÃO DA
CRUZ,CHÃDA MANGABEIRADE ANADIA-ALAGOAS,filha de JOSÉ PEREIRADOS SANTOS e MARIA
TELMA PEREIRADOS SANTOS. Passará a usar o nome de GIDELMA PEREIRA FALCÃO VIEIRA.

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 1.525, números I, n, In, IV e V do
Código Civil brasileiro, e adotado o regime Comunhão Parcial de Bens.

Observação: registro lavrado em 25 de maio de 2006.

O referido é 1 dade e dou fé.

Anadia, 11 d s.etembr~ de 20~6.

():U'Ü,A,Orr

~ ,~.~~_....;.~?~;~~:~:~.~_~.\'_'~,;~::.J:~A(/..~.•:~ .'.~: .. : \_~.. '~ '-'. -. ~ . .

• _ • ',;-'ll:" '':,'::: _ ••..•.•..•::- ..:_ ',':. ; "":-r 7rj ~ •• ~

. .- ~.", ~ ~.~.. --- ~.'- ..-, . '. '

. "- ;;..: .~:~.:...'::-~::.~-:'i~';:«';:~~~-::,-~.'.'. .: .": .
-;, '" 4 •

Requerimento  (0884200)         SEI 53900.072602/2015-76 / pg. 10



DBCLAa.AÇAO

-_ALva_"MA." «'.•..
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BAtlO =rr~ •• _1 z, -. •• Q••••••••
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A7 « 'AI. 11IEIMIO" 2.015
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBllCA

INSTITUTO DE IDENTlFICAÇAO

~~-,-.-L/::;JJ-jlb-_ n
ASSIN."TURA DO TiTUl AR

'.' "'~ CA.!3.'!E1RA DE IDENTIDADE

- ~ ;>::~> / ,":""-~ :.•.•-

C RTORIO DISTRITO DEANXUIA...:'AL

• I .' • _. ~

. . ," -'

_. . "'., ~ -~--- - -_ ..- ._- _.- --.

• , .•. ~•• 'A"~ _ ,

~ .' : . --' ~ -
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DECLARAÇAO

JOSE M IGUEL FERREIRA , brasile iro , a lagoano ,casado ,

trabalhador rural, declaro para o fim de com provação jun to ao M IN ISTER IO DAS

COMUN ICAÇÕES , que sou brasile iro nato , conform e prova em anexo .

A nadialA l, 06 DEZEMBRO DE2.015

)pu~AjJ I~-t~
JOSE M IGUEL FERREIRA
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D ECLA RA ÇAO .

G ILN EY PER E IRA DO S SAN TO S , b ra s ile iro ,

a lag o ano ,ca sado , ag ricu lto r , re s id en te no PO VOADO TA BU LE IRO G RAND E ,

m un ic íp io d e A nad ia /A I d ec la ro p a ra fim de com p rov ação ju n to ao M IN ISTER IO DA S

COM UN ICA ÇO ES , qu e sou b ra s ile iro N A TO , con fo rm e p rov a C ER T ID AO D E

CA SAM EN TO em anexo ..

A nad ia /A I, 0 6 D E D EZEM BRO D E 2 .015
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DATA DE NASCIMENTO

OOC ORIGEM

NATURALIDADE

CAM' .. UNfCO DE ANADIA-AL

V AUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

~~~~ZR~OO2005011030~~~D\O 18/07/2002

NOME GILNEY PEREIRA OOS SANTOS

C.NASC. 10916 L A-14 F 255V

FILlACÃoJOSE PEREIRA OOS SANTOS E

MARIA TELHA PEREIRA OOS SANTOS

ANADIA-AL 04/10/1984
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D E C L A R A Ç A O

M A U R O M E N D E S D A S IL V A , b r a s i l e i r o , a la g o a n o , , a g r ic u l to r ,

r e s id e n te n o P O V O A D O T A B U L E IR O G R A N D E , m u n ic íp io d e A n a d ia /A la g o a s ,

D E C L A R O p a r a f im d e c o m p ro v a ç ã o ju n to a o M IN IS T E R IO D A S

C O M U N IC A Ç Õ E S , q u e s o u B R A S IL E IR O N A T O , c o n f o rm e p ro v a o d o c u m e n to e m

a n e x o .

A n a d is lA la g o a s ,O I d e m a r ç o d e 2 .0 1 2 .
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D E C L A R A Ç A O

JA D S O N D O S S A N T O S C A R D O S O , b ra s i le i r o ,

a la g o a n o ,c a s a d o , t r a b a lh a d o r ru r a l , d e c la ro p a ra o f im d e c om p ro v a ç ã o ju n to a o

M IN IS T E R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S , q u e s o u b ra s i le i r o n a to , c o n fo rm e p ro v a em

a n e x o .

A n a d ia /A l , 0 6 D E Z E M B R O D E 2 .0 1 5

\~J~.,,", J" ~ . '$ • • • . ~~.:>~ C\cl. "- t lo 5 ~

! J ô S b N D O S ~ O S C A R D O S O . t
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A O

M IN I s T É R IO D A S C O M U N IC A Ç O E S .

E s t a m o s e n v ia n d o a V .S 3 s , r e l a tó r i o r e s u m id o d a s a t i v id a d e s d a

R A D IO A N A D IA F M , a t e n d e n d o d e s s a m a n e i r a s o l i c i t a ç ã o d e s t e M IN IS T E R IO .

R E L A T O R IO R E S U M ID O :

M a n te m o s u m a p r o g r a m a ç ã o v o l t a d a p a r a a n o s s a c o m u n id a d e ,

p r o c u r a n d o d a r e s p a ç o a to d o s o s s e g u im e n to s d a n o s s a s o c i e d a d e .

F a l a m o s s o b r e E S P O R T E , L A Z E R , E D U C A Ç Ã O , N O T IC IA S ,

S A U D E , S E G U R A N Ç A d e n t r e o u t r o s a s s u n to s , c o n v id a m o s a s a u to r id a d e s d o

m u n ic íp io p a r a c o n c e d e r " e n t r e v i s t a s , c o m o o b je t i v o d e in f o rm a r a s o c i e d a d e s o b r e o s

t e m a s a tu a i s , v i s a n d o e s c l a r e c e r a n o s s a p o p u la ç ã o .

N o s s o s lo c u to r e s e o p e G I d o r e s d e s o m , s ã o p e s s o a s r e s id e n t e s n a n o s s a

c o m u n id a d e e c o m c u r s o d e f o rm a ç ã o e l a b o r a d o s p e l a n o s s a d i r e ç ã o .

P r o m o v e m o s a c a d a 0 6 ( s e i s ) m e s e s a J T S O d e f o rm a ç ã o p a r a lo c u to r e s e

o p e r a d o r e s d e s o m , p a r a u m a e v e n tu a l n e c e s s id a d e d e c o l a b o r a d o r e s , j á t e m o s p e s s o a l

h a b i l i t a d o . S e g u e e m a n e x o n o s s a g n u J e d e p r o g r a m a ç ã o .

A n a d ia /A la g o a s 0 6 d e d e z e m b r o d e 2 .0 1 5 .

D 1 s '~ ~ ~ l~ - - . .
P R E S ID E N lE . é - - ~
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GRADE DE PROGRAMAÇAO DA ANADIA FM 104.9

D e segunda a sexta

05:00 ás 07:00 horas - EM SINTON IA COM O POVO

07:00 ás 08:00 horas - FE PARA VENCER - espaço para Igreja Batista .

08:00 ás 12:00 horas - BOM DIA ANADIA - Noticias d iversas.

12:00 ás 13:00 horas - ESPORTE NO AR .

13 :00 ás 14:00 horas - V ISITA AO SEU LAR - espaço da Igreja Quadrangular.

14:00 ás 16:00 horas - L IGAÇAOJOVEM .

16:00 ás 18:00 horas - FORRO MANIA

18:00 ás 19:00 horas - HORA DA FAM ILIA - espaço da Igreja Cató lica.

19:00 ás 20:00 horas - VOZ 00 BRASIL .

20:00 ás 22:00 horas - ANAD IA FM TOCA TUDO .

22:00 ás 00:00 horas - NA PAZ 00 SENHOR - espaço da Igreja Adventista

t

Sábado e dom ingo:

00:05 ás 10:00 horas - SHOW DA MANHA

10:00 ás 12:00 horas - PROGRAMA BOM DA BELEZA

12:00 ás 14:00 horas - BREGAO DA ANADIA FM .

14:00 ás 17:30 horas - STOP SHOW .

17:30 ás20:00 horas - A AD IA FM TOCA TUDO .

20:00 ás 22:00 horas - ESPEC IAL ROBERTO CARLOS.

22:00 ás 00:00 horas - PROGRAMA DA ASSEMBLEIA DE DEUS.

Todos os locutores e operadores de som são m embros da

com unidade e de 06 em 06 m eses, são oferecidos cursos de locutores e operadores de

som .

Anadia/ A lagoas, 10 de dezem bro de 2.015.

~ÃbA ;M ~~
Presidente.
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PR E S ID EN TE -

V IC E -PR E S ID EN TE

1 ° SEC R ETA R IO

n° SEC R ETA R IO

TE SO U R E IR O

n° TE SO U R E IR O

D IR E TO R IA EX ECU T IV A .

~ M A R IA D A S G RA ÇA S F . P . V IE IR A

C .P .F - 0 6 0 .2 0 0 .0 3 4 -3 4

~ LU IZ A LB ER TO FA LCÃ O V IE IR A

~ C .P .F 0 0 8 .0 6 6 .5 3 4 -9 3

~ PED RO A LV E S FER R E IR A

C .P .F .0 6 0 .8 2 4 .9 4 4 - .0 7

~ JO SE M IG U EL FER R E IR A

C .P .F . 5 7 1 .5 3 7 .1 0 4 -0 0

~ G ILN EY PER E IR A D O S SA N TO S .

C .P .F .0 5 6 .5 6 5 .0 5 4 -8 0

~ M A U RO M END ES D A S ILV A .

~ C .P .F .0 1 1 .3 7 1 .9 9 4 -9 0

D IR E TO R SO C IA L JA D SO N D O S SA N TO S CA RD O SO .

C .P .F . 0 4 1 .6 4 5 .5 7 4 -3 6
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES.

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ElETRONlCA.

DEPARTAMENTO DE SERViÇOS DE OUTORGA DE COMUNICAÇÃO ElETRONICA

ESPLANADA DOS MINISTERia, BLOCO 'R' ,
32

ANDAR .

CEP - 70044900/BRASIUA-DF.

BRASIUA/DISTRITO FEDERAL.

1\

, J
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R E M E T E N T E .

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D O S M O R A D O R E S D O P O V O A D O T A B U L E I R O G R A N D E -

A N A D I A / A L A G O A S .

A V . F E R N A N D E S L I M A , 2 4 , C E N T R O ' - A N A D I A / L A G O A S .

• __ .t./ •.••.• l ' • •

' . " . • . . .
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.016418/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA -

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ANADIA/AL

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Jadson dos Santos Cardoso 041.645.574-35 Outros 06/12/2015
06/12/2019

José Miguel Ferreira 571.537.104-00 2º Secretário 06/12/2015
06/12/2019

Luiz Alberto Falcão Vieira 008.066.534-93 Vice-Presidente 06/12/2015
06/12/2019

Maria das Graças Falcão
Pedrosa Vieira

060.200.034-34 Presidente 06/12/2015
06/12/2019

Mauro Mendes da Silva 011.371.994-90 2º Tesoureiro 06/12/2015
06/12/2019

Gilney Pereira dos Santos 056.565.054-80 1º Tesoureiro 06/12/2015
06/12/2019

Pedro Alves Ferreira 060.824.944-07 1º Secretário 06/12/2015
06/12/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento SEI 0517673).
2) Estatuto Social: fls. 2 a 11 (Carta SEI 0743051).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 8º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 25;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 28;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 26;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 20.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2/3 (doc. nº 53900.072602/2015-76 - Requerimento SEI 0884200). (6.12.2015 -
6.12.2019)
Presidente: Maria das Graças Falcão Pedrosa Vieira;
Vice-Presidente: Luiz Alberto Falcão Vieira;
1º(ª) Secretário(a): Pedro Alves Ferreira;
2º(ª) Secretário(a): José Miguel Ferreira;
1º(ª) Tesoureiro(a): Gilney Pereira dos Santos;
2º(ª) Tesoureiro(a): Mauro Mendes da Silva;
Diretor(a) Social: Jadson dos Santos Cardoso.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8, 10, 12, 14, 16/17, 19 e 21/22 (doc. nº 53900.072602/2015-76
- Requerimento SEI 0884200).
5) CNPJ: fl. 8 (Requerimento SEI 0517673).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 7 (Requerimento SEI 0517673).
7) Declaração de conformidade: fl. 6 (Requerimento SEI 0517673).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 5/6 (doc. nº 53900.072602/2015-76 -
Requerimento SEI 0884200).

***CONCLUSÕES:
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- Foi realizada pesquisa de vínculo político em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 298/2016/SEI-MC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.016418/2015-46.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO
GRANDE - ANADIA - ALAGOAS - ASCOMPOTAG, autorizada para executar o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Anadia, estado de Alagoas,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0942346 e o código CRC 3764C283.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: AL Distrito:
Município: Anadia Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DOS MORADORES DO POV. TABULEIRO GRANDE-ANADIA-
ALAGOAS-ASCOMPOTAG

CNPJ:
24.175.762/0001-
97

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA DR. FERNANDES LIMA Número: 24

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 24175762000197 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DOS MORADORES DO POV. TABULEIRO GRANDE-ANADIA-ALAGOAS-ASCOMPOTAG

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 57660000 Logradouro: RUA DR. FERNANDES LIMA

Número: 24 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: AL

Município: Anadia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 57660000 Logradouro: AV. FERNANDES LIMA, 24

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: AL

Município: Anadia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

15/06/2005 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536100003811998 Fistel: 50013529838

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

363 PortariaPortaria  MCMC  17/07/2003 23/07/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

44284 ATOATO  SCMSCM  14/05/2004 18/05/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

537 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/06/2005 15/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

52545 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/09/2005 15: 05/09/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNIT. DOS MORADORES DO POV. TABULEIRO GRANDE-ANADIA-
ALAGOAS-ASCOMPOTAG - CNPJ/CPF(24.175.762/0001-97)

Situação:
Entidade não 

possui débitos

Município/UF: ANADIA/AL Canal: 285

Indicativo: ZYS263

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.016418/2015-46

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO
POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA - ALAGOAS
(ASCOMPOTAG)

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de
Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD,
constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO
GRANDE - ANADIA - ALAGOAS (ASCOMPOTAG), entidade executante do serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Anadia, Estado de Alagoas.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 11/02/2016,
às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0960633 e o código CRC 092AF4E3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Nº 140, quarta-feira, 23 de julho de 200354 ISSN 1677-7042

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

<!ID638650-0> PORTARIA Nº 8, DE 21 DE JULHO DE 2003

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN - no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e,

Considerando o disposto na Resolução nº 56/98, alterada
pela Resolução 127/2001, ambas do CONTRAN, resolve:

Art. 1º - Credenciar o Faixa Branca Clube dos Carros An-
tigos de Ribeirão Preto com sede na Rua Laguna, nº 1.353, Ribeirão
Preto - SP, para examinar e certificar a originalidade de veículos
antigos de coleção, sem fins lucrativos.

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID638046-0> PORTARIA Nº 132, DE 27 DE MAIO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53660.00742/97, resolve:

Autorizar a FUNDAÇÃO ENIVALDO DOS ANJOS, per-
missionária do Serviço Radiodifusão de Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Barra de
São Francisco, Estado do Espírito Santo, a executar o Serviço Au-
xiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas, na
referida cidade, observadas as condições constantes da portaria de
aprovação de local e equipamentos. üência

MIRO TEIXEIRA

(6.481-0 22/07/03 95,23)

.

Art. 2º - Reconhecer o Faixa Branca Clube dos Carros An-
tigos de Ribeirão Preto, ora credenciado, como apto para expedição
de Certificado de Originalidade previsto no inciso IV do art. 1º da
Resolução nº 56/98 - CONTRAN.

Art. 3º - O Certificado de Originalidade de veículo de co-
leção é parte integrante da documentação de regularização junto ao
órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito
Federal, para a emissão do Certificado de Registro de Veículo - CRV,
caracterizando a modalidade do veículo com a expressão “Veículo de
Coleção”.

Art. 4º - O Faixa Branca Clube dos Carros Antigos de
Ribeirão Preto deverá enviar anualmente ao DETRAN o controle de
emissão dos Certificados de Originalidade.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AILTON BRASILIENSE PIRES

<!ID637963-0> PORTARIAS DE 17 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

351 53103.000856/98 Associação de Rádio Comunitária - ARC Itapetim/PE
352 53103.000835/98 Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC São José do Belmon-

te/PE
353 53640.001272/98 APAI - Associação de Proteção ao Adolescente de

Itacaré
Itacaré/BA

354 53640.000204/01 Associação do Movimento Voluntário de Ação
Cultural, Comunitária e Recreativa

Pilão Arcado/BA

355 53650.000161/01 Associação Comunitária de Jamacaru - ACJ Missão Velha/CE
356 53650.000804/01 Associação Comunitária "São Francisco" Alcântaras/CE
357 53710.000304/99 Associação Beneficiente Bom Samaritano Angelândia/MG
358 53710.000491/99 Associação Comunitária de Radiodifusão Phoenix

FM Novo Cruzeiro para o Desenvolvimento Ar-
tístico Cultural

Novo Cruzeiro/MG

359 53710.000834/01 Associação Beneficente Cristã de Formoso -
ABCF

Formoso/MG

360 53720.000136/01 Associação Cultural e Beneficente de Marapanim M a r a p a n i m / PA
361 53830.001218/02 Associação Comunitária Cultural de Monte Apra-

zível
Monte Aprazível/SP

362 53830.002282/98 Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova Macatuba/SP
363 53610.000381/98 Associação Comunitária dos Moradores do Povoa-

do Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - AS-
C O M P O TA G

Anadia/AL

364 53720.000487/99 Associação Comunitária Cultural Capimense São Domingos do Ca-
p i m / PA

365 53780.000040/01 Associação Comunitária Princesa do Trairí São Bento do Trai-
rí/RN

366 53830.000053/02 (AADC) Associação Cultural Aracanguaense de
Difusão Comunitária

Santo Antônio do Ara-
canguá/SP

367 53740.000894/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Ivai-
porã - ARCI

Ivaiporã/PR

368 53740.000781/99 ASCOLI - Associação Comunitária do Município
de Lidianópolis

Lidianópolis/PR

369 53740.000052/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Itaguajé

Itaguajé/PR

370 53740.000744/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Eco-
lógico e Cultural de Saudade do Iguaçu - Paraná

Saudade do Igua-
çu/PR

371 53830.002037/98 Associação Cultural Comunitária Nova Missão Mogi-Mirim/SP

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID637065-0>RESOLUÇÃO No 342, DE 16 DE JUNHO DE 2003 (*)

Aprova Alteração do Regulamento sobre
Condições de Uso de Radiofreqüências nas
Faixas de 25,35 GHz a 28,35 GHz, 29,10
GHz a 29,25 GHz e 31,00 GHz a 31,30
GHz.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 22, da Lei no 9.472, de 16 de julho
de 1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Te-
lecomunicações, aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de
1997,

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública no 433, de 17 de março de 2003, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de março de 2003;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 19 da
Lei no 9.472, de 1997, cabe à Anatel administrar o espectro de
radiofreqüências, expedindo as respectivas normas;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião no

261, realizada em 9 de julho de 2003, resolve:
Art. 1o Republicar, com alterações, o Regulamento sobre

Condições de Uso de Radiofreqüências nas Faixas de 25,35 GHz a
28,35 GHz, 29,10 GHz a 29,25 GHz e 31,00 GHz a 31,30 GHz, na
forma do Anexo a esta Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Resolução no 232, de 15 de Agosto de
2000.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

ANEXO

REGULAMENTO SOBRE CONDIÇÕES DE USO DE
RADIOFREQÜÊNCIAS NAS FAIXAS DE 25,35 GHz A 28,35

GHz, 29,10 GHz A 29,25 GHz E 31,00 GHz A 31,30 GHz

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
Art. 1o Este regulamento tem por objetivo estabelecer as

condições de uso das faixas de radiofreqüências de 25,35 GHz a
28,35 GHz, 29,10 GHz a 29,25 GHz e 31,00 GHz a 31,30 GHz por
sistemas digitais de radiocomunicação do serviço fixo, conforme de-
finido no Regulamento de Radiocomunicações da União Internacional
de Telecomunicações - UIT (S1.20), em aplicações ponto-multiponto
e ponto-a-ponto.

CAPÍTULO II
Da segmentação das faixas
Art. 2o Para efeito de autorização de uso de radiofreqüências,

as faixas objeto deste regulamento foram divididas em blocos de 125
MHz e 75 MHz, conforme mostrado nas Tabelas I, II e III e Figuras
1, 2 e 3.

Tabela I - Divisão da faixa de 25,35 GHz a 28,35 GHz em
blocos de 125 MHz.

Tabela II - Divisão da faixa de 29,10 GHz a 29,25 GHz em

blocos de 75 MHz.

Tabela III - Divisão da faixa de 31,00 GHz a 31,30 GHz em
blocos de 75 MHz.

Figura 1. Ilustração da segmentação da faixa de 25,35 GHz
a 28,35 GHz em blocos de 125 MHz.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNIT DOS MORADORES DO POVOADO 
TABULEIRO GRANDE

CNPJ: 24.175.762/0001-97

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:38:51 do dia 25/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/03/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 8 14/10/2015 14:11
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à  hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4017/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.016418/2015-46.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO
POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA - ALAGOAS - ASCOMPOTAG ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Anadia, estado de Alagoas, por meio da Portaria nº 363, publicada
n o DOU de 23/7/2003, e Decreto Legislativo nº 537, publicado no DOU de
15/6/2005.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 15/6/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 13/5/2015, à fl. 1 (Requerimento SEI
0517673), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela
Portaria nº 4334/2015.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO
POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA - ALAGOAS
- ASCOMPOTAG
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Maria das Graças Falcão Pedrosa Vieira;

Vice-Presidente: Luiz Alberto Falcão Vieira;

1º(ª) Secretário(a): Pedro Alves Ferreira;

2º(ª) Secretário(a): José Miguel Ferreira;

1º(ª) Tesoureiro(a): Gilney Pereira dos Santos;

2º(ª) Tesoureiro(a): Mauro Mendes da Silva;

Diretor(a) Social: Jadson dos Santos Cardoso.
 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido,
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conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok, fls. 2 a 11
(Carta SEI
0743051)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

O k , fls. 2/3
(Requerimento
SEI 0884200)

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 8, 10,
12, 14, 16/17,
19 e 21/22
(Requerimento
SEI 0884200)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, fl. 6
(Requerimento
SEI 0517673)

5.
Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC SEI
0989614

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 8
(Requerimento
SEI 0517673)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, fls. 5/6
(Requerimento
SEI 0884200)

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise
de Denúncias, Despacho Interno SEI 0960633, não existem Processos de Apuração
de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (0989621).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.016418/2015-46, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2015, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO GRANDE -
ANADIA - ALAGOAS - ASCOMPOTAG, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Anadia/AL.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.016418/2015-46, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2015,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO
POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA - ALAGOAS - ASCOMPOTAG, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Anadia/AL.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 25/02/2016, às 16:50, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
09:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 08/03/2016, às 09:59,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 08/03/2016, às
12:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0989631 e o código CRC C26FA9A7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.016418/2015-46

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores do Povoado Tabuleiro
Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.016418/2015-46 (ver
documento 0989631), no qual a Associação Comunitária dos Moradores do
Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG  solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Anadia / AL, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1030959 e o código CRC A163C5EF.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.016418/2015-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 15 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA -
ALAGOAS - ASCOMPOTAG, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
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de radiodifusão comunitária, na localidade de Anadia/AL.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53610.000381/1998 e nº 53900.016418/2015-46, resolve:

                      

                     Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES
DO POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA - ALAGOAS - ASCOMPOTAG, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Anadia/AL.

 

                    Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1261/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53610.000381/1998 e nº 53900.016418/2015-46, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES
DO POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA - ALAGOAS - ASCOMPOTAG, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Anadia/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1042180 e o código CRC 1E22245B.
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EM Nº 361/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.016418/2015-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 15 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA -
ALAGOAS - ASCOMPOTAG, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Anadia/AL.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1042202 e o código CRC DB2D3836.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16901/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO
POVOADO TABULEIRO GRANDE
Rua Doutor Fernandes Lima, nº 24 - Centro
​57.660-000 - Anadia – AL

CNPJ nº 24.175.762/0001-97

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.016418/2015-46.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1261, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131170 e o código CRC 21ACB1E0.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.256211 1 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932256
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932256 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.256211 1 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932256
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932256 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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ILM2 SR. 

Diretor da Secretaria de Serviços de Comunicação E]etroriica. 

Senhor diretor, 

Pelo presente, vimos informar a V,S2 que,deixarnos de providenciar o pagamento do 

DARF, haja visto termos recebido o Oficio de n¢ 16.901/2.016/SE1-M C, em 14/06/2.016. Peio 
fato de encontrar-se j vencido na data do recebimento, solicitamos o envio de outro DARF, 

para que passamos efetuar o referida pagamento. 

Resta salientar que no local onde vivemos POVOADO TABULEIRO GRANDE, município de 
Anadia/AJ. não possui posto dos Correias. 

Para apanharmos as correspondências, temos que nos dirigir ate a àdade de Anadïa/AI, 
distante a quase 10 KM. 

Por esta razão não efetuamos o citado pagamento de ])ARE e solicitamos que seja enviado um 
novo DARF. 

ANADIA/ALAGOAS, 22 
	

HO DE 2.016_ 

GOM 
	

RA — P U tADOR. 
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REMETENTE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARJA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO GRANDE. 

AV. FERNANDES LIMA, 27, CENTRO. 

1 

ANADIA/ALAGOAS, 

CEP 57.660.000. 

0 
h 

ip 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.016418/2015-46

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores do Povoado Tabuleiro
Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da
Exposição de Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1219566 e o código CRC E5AA52EE.

Minutas e Anexos

MINUTA

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53610.000381/1998 e nº
53900.016418/2015-46, resolve:

 

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de
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2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES
DO POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA - ALAGOAS - ASCOMPOTAG, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Anadia/AL.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.016418/2015-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 15 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA -
ALAGOAS - ASCOMPOTAG, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Anadia/AL.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.016418/2015-46

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores do Povoado Tabuleiro
Grande

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755689 e o código CRC 055AACA9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016418/2015-46 SEI nº 1755689

Despacho CGRC_CC 1755689         SEI 53900.016418/2015-46 / pg. 3



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.016418/2015-46

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores do Povoado Tabuleiro
Grande

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755692 e o código CRC 620407F8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016418/2015-46 SEI nº 1755692
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.016418/2015-46

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores do Povoado Tabuleiro
Grande

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 4017/2017 (Evento SEI 0989631) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0989621), encaminho a Portaria e a Exposição de
Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755693 e o código CRC 9736A540.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.016418/2015-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 15 de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO GRANDE, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Anadia/AL.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 GILBERTO KASSAB

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta do Processos Administrativos nº 53610.000381/1998 e
53900.016418/2015-46, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2015, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO
POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA - ALAGOAS - ASCOMPOTAG, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Anadia/AL.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.016418/2015-46 SEI nº 1755693
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PORTARIA Nº 1956/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta do Processos Administrativos nº 53610.000381/1998 e
53900.016418/2015-46, resolve:                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES
DO POVOADO TABULEIRO GRANDE - ANADIA - ALAGOAS - ASCOMPOTAG, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Anadia/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1796849 e o código CRC F8761929.

Referência: Processo nº 53900.016418/2015-46 SEI nº 1796849
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.016418/2015-46, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO POVOADO
TABULEIRO GRANDE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Anadia/AL.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1796842 e o código CRC 184095FB.

Referência: Processo nº 53900.016418/2015-46 SEI nº 1796842
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.016418/2015-46

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores do Povoado Tabuleiro
Grande

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1956/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 15:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978390 e o código CRC 4A603710.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016418/2015-46 SEI nº 1978390
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Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 23/06/2017 16:54:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4395288

   Data prevista de publicação: 26/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9953459 ATO PORTARIA Nº 576 MIN.rtf
0151888b2e9f00d0

5f3d5b776fd7953a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953460 ATO PORTARIA Nº 1093 MIN.rtf
99c75a53f517c256

c099fea4810a7df5
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953461 ATO PORTARIA Nº 1923 MIN.rtf
ca3ca246d28cab4b

ba41bdafa098c657
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953542 ATO PORTARIA Nº 1924 MIN.rtf
5d172770ea833b32

e976c830957b902b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953543 ATO PORTARIA Nº 1925 MIN.rtf
f26d38e7f6ba4a2a

0221f18228adc442
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953544 ATO PORTARIA Nº 1927 MIN.rtf
04c8059fb863e7ea

19db606b5ac88592
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953545 ATO PORTARIA Nº 1929 MIN.rtf
e2ab2ffc2e6eb69a

3d7f60729d446abf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953546 ATO PORTARIA Nº 1930 MIN.rtf
76228d766074950f

6cb3b9c1b06303a3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953547 ATO PORTARIA Nº 1940 MIN.rtf
bc03b4cc686e2e59

39c42c3c814dd9ab
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953548 ATO PORTARIA Nº 1944 MIN.rtf
3b0faedbfd45599e

74be3fa9d505845e
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4395288
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9953549 ATO PORTARIA Nº 1946 MIN.rtf
bf56c0791a6390f5

3463bc2ef71fb6f5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953550 ATO PORTARIA Nº 1947 MIN.rtf
bddded153f0cc9b8

cacf0d6d09ffdb8c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953551 ATO PORTARIA Nº 1949 MIN.rtf
0bcabe0dc6070f51

cbee4a47d84bf94e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953552 ATO PORTARIA Nº 1950 MIN.rtf
8c6e9baa56d1cd1d

2507f513858601e3
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953553 ATO PORTARIA Nº 1952 MIN.rtf
0873ffff608ef606

989d7869ffadb2e2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953554 ATO PORTARIA Nº 1953 MIN.rtf
6702b8844e049b8b

e50b2925303e58a9
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953555 ATO PORTARIA Nº 1955 MIN.rtf
935c91b1545b5e18

9bb65c9dc494170d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953556 ATO PORTARIA Nº 1956 MIN.rtf
74899edd6aa3ef13

2c2e60f5250e9b0c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9953557 ATO PORTARIA Nº 1957 MIN.rtf
845077a8314307f2

5d98e66de51ff176
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9953558 ATO PORTARIA Nº 1958 MIN.rtf
1a991e1e84e13d78

c469d1f943068165
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 126,00 R$ 4.163,04
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PORTARIA Nº 1.955-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056644/2012-61 e nº
53670.000482/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação e Cultura Boa Nova de Goianésia, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Goianésia / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.956-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53610.000381/1998 e
53900.016418/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO
GRANDE - ANADIA - ALAGOAS - ASCOMPOTAG, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Anadia/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.957-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056242/2011-85 e nº
53740.002113/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
Dezembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultural de Otacílio Costa, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Otacílio Costa/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.958-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.071647/2013-13 e nº
53640.000218/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2013, a autorização outorgada à Associação dos Amigos do
Memorial do Conselheiro Pedro Batista (AAMEPB), para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Santa Brígida/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.389, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Institui o Comitê Permanente de Desburo-
cratização do Ministério da Ciência, Tecno-
logia, Inovações e Comunicações - MCTIC.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição
Federal e tendo em vista o disposto no art. 1º, §§ 1º e 2º do Decreto
de 7 de março de 2017, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Comitê Permanente de Desburo-
cratização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações - MCTIC.

Art. 2º Compete ao Comitê identificar as ações e os projetos
de simplificação administrativa, modernização da gestão pública e
melhoria da prestação dos serviços públicos às empresas, aos ci-
dadãos e à sociedade civil no âmbito do MCTIC e de suas Unidades
de Pesquisa e Entidades Vinculadas.

Parágrafo único. Cabe ao Comitê a consolidação das pro-
postas de desburocratização a serem encaminhadas, anualmente, ao
Conselho Nacional de Desburocratização.

Art. 3º O Comitê é composto por membros titulares e su-
plentes indicados pelas seguintes unidades do MCTIC:

I - Secretaria Executiva;
II - Secretaria de Radiodifusão;
III - Secretaria de Políticas e Programas de Pesquisa e De-

senvolvimento;
IV - Secretaria de Desenvolvimento Tecnológico e Inova-

ção;
V - Secretaria de Telecomunicações;
VI - Secretaria de Política de Informática;
VII - Diretoria de Gestão das Unidades de Pesquisa e Or-

ganizações Sociais;
VIII - Diretoria de Gestão de Entidades Vinculadas;
IX - Diretoria de Gestão Estratégica;
X - Diretoria de Administração; e
XI - Diretoria de Tecnologia da Informação.
§ 1º As Unidades de Pesquisa da Administração Direta são

representadas pelos membros indicados pela Diretoria de Gestão das
Unidades de Pesquisa e Organizações Sociais.

§ 2º As Entidades Vinculadas são representadas pelos mem-
bros indicados pela Diretoria de Gestão de Entidades Vinculadas.

§ 3º Os membros do Comitê são nomeados por Portaria do
Secretário-Executivo.

Art. 4º O coordenador do Comitê é o representante titular da
Secretaria Executiva.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 5.431, de 29 de novembro
de 2016, do Secretário-Executivo Adjunto do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

GILBERTO KASSAB

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 29/2017

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Ex-

perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de

acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de

2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e

Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público

que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte

pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01250.033040/2017-13 (544)

CNPJ: 04.515.940/0001-74 - MATRIZ

Razão Social: UNIAO EDUCACIONAL DO NORTE LTDA

Nome da Instituição: UNINORTE

Endereço da Instituição: Alameda Hungria, 200, Jardim Eu-

ropa, CEP: 69.915-497, Rio Branco/AC.

Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento

da instituição.

Decisão: DEFERIDO

CIAEP: 01.0477.2017

O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº

41/2017/CONCEA/MCTIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme dis-

posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O CONCEA esclarece que este parecer não exime a re-

querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e

das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do

requerimento.

MONICA L. ANDERSEN

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR

Em 20 de junho de 2017

289ª RELAÇÃO PESQUISADORES CREDENCIADOS IMPORTA-

ÇÃO - Lei 8.010/90

Nº REGISTRO CPF NOME V E N C I M E N TO
920.006851/2017 161.861.328-62 LANDULFO SILVEIRA JUNIOR 20/06/2022
920.006852/2017 001.193.560-07 DIEGO ECKHARD 20/06/2022
920.006857/2017 582.168.630-04 JEAN CARLO SALOME DOS SANTOS MENEZES 20/06/2022
920.006858/2017 647.678.501-00 KARLA SUEMY CLEMENTE YOTOKO 20/06/2022
920.006859/2017 022.774.154-48 PABLO VIANA DA SILVA 20/06/2022
920.006860/2017 350.649.196-20 LUIS VICENTE FRANCO DE OLIVEIRA 20/06/2022
920.006861/2017 582.122.306-78 CARLOS ALBERTO SILVA 20/06/2022
920.006862/2017 091.233.376-64 VINICIUS ABRAO DA SILVA MARQUES 20/06/2022
920.006863/2017 806.798.540-53 FELIPE GEREMIA NIEVINSKI 20/06/2022

CARLOS ROBERTO FORTNER

CONSELHO NACIONAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

O CONSELHO NACIONAL DE CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA - CCT, por meio das deliberações ocorridas na Reunião Plenária
realizada em 13 de dezembro de 2016 e no uso das atribuições que
lhe conferem a Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996, o Decreto nº
8.898, de 9 de novembro de 2016, e o seu Regimento Interno, re-
solve:

Art. 1º Aprovar a proposta de alteração do Regimento In-
terno, nos seguintes termos:

I) nova composição de Ministros de Estado, conforme de-
finido pelo Decreto nº 8.898/2016;

II) previsão de que Ministros de Estado possam ser repre-
sentados pelos seus respectivos Secretários-Executivos;

III) criação de seis Comissões Temáticas em substituição às
anteriores:

a) Capital Humano;
b) Pesquisa e Infraestrutura;
c) Tecnologia e Inovação;
d) Marco Legal;
e) Assuntos Cibernéticos;
f) Financiamento, Cooperação Internacional, Acompanha-

mento e Avaliação.

Art. 2º Aprovar as seguintes composições das Comissões
Temáticas, formadas pelos membros do CCT designados pelo Decreto
de 7 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de
8 de novembro de 2016, Seção 2, p. 1.

I) Capital Humano:
- LUIZ DAVIDOVICH (representante de entidades de ca-

ráter nacional representativas dos setores de ensino, pesquisa, ciência
e tecnologia - Academia Brasileira de Ciências);

- ELISA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA REIS (re-
presentante de produtores e usuários de ciência e tecnologia);

- JOÃO MOREIRA SALES (representante de produtores e
usuários de ciência e tecnologia);

- EMMANUEL ZAGURY TOURINHO (representante de
entidades de caráter nacional representativas dos setores de ensino,
pesquisa, ciência e tecnologia - Associação Nacional de Dirigentes
das Instituições Federais de Ensino Superior);

- GLAUCO JOSÉ CÔRTE (representante de produtores e
usuários de ciência e tecnologia);

- ILDEU DE CASTRO MOREIRA (representante de entidades
de caráter nacional representativas dos setores de ensino, pesquisa, ciên-
cia e tecnologia - Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência);

- representantes dos seguintes Ministérios: Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações; Relações Exteriores; Planejamento, Orçamen-
to e Gestão; Defesa; Educação; Indústria, Comércio Exterior e Serviços.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939739 e o código CRC 6BD2FA97.

Referência: Processo nº 53900.016418/2015-46 SEI nº 1939739
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28267/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO
POVOADO TABULEIRO GRANDE
Rua Doutor Fernandes Lima, nº 24 - Centro
​57.660-000 - Anadia – AL
CNPJ nº 24.175.762/0001-97

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.016418/2015-46.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Comunitaria dos Moradores do Povoado
Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - Ascompotag (ascompotag), sediada em
Anadia – AL, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 23/07/2013,
conforme Portaria nº 1.956, de 07/06/2017, publicada no DOU de 26/06/2017
(cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1990991 e o código CRC 7085277D.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28267/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.016418/2015-46 - Nº SEI: 1990991
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30374/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO POVOADO TABULEIRO
GRANDE
Rua Doutor Fernandes Lima, nº 24 - Bairro: Centro
​57.660-000 / Anadia – AL
​CNPJ n° 24.175.762/0001-97

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 28267, encaminhado juntamente com este ofício, onde
se lê "foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 23/07/2013" leia-se
15/06/2015.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2025513 e o código CRC F963AF76.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30374/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.016418/2015-46 - Nº SEI: 2025513
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EM nº 00910/2017 MCTIC 

  

Brasília, 14 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.016418/2015-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 

de junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES 

DO POVOADO TABULEIRO GRANDE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão comunitária, na localidade de Anadia/AL. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.016418/2015-46
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2259202 e o código CRC 0A96E327.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.016418/2015-46 SEI nº 2259202
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326113)         SEI 53900.016418/2015-46 / pg. 42



20

53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326113)         SEI 53900.016418/2015-46 / pg. 44



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326113)         SEI 53900.016418/2015-46 / pg. 50



28

53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 

 

Relatório devolvidos Casa Civil. (4326113)         SEI 53900.016418/2015-46 / pg. 51



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.016418/2015-46.

Entidade: Associação Comunitária dos Moradores do Povoado Tabuleiro
Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4341846 e o código CRC F0F33F65.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.016418/2015-46,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária dos Moradores do
Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, inscrita no CNPJ nº
24.175.762/0001-97, explore pelo prazo de dez anos a partir de 15 de junho de
2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Anadia, estado de
Alagoas, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 4017/2016/SEI-MCde modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1956, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.016418/2015-46 SEI nº 4341846
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EM nº 00638/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.016418/2015-46,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  dos  Moradores  do  Povoado  Tabuleiro  Grande  -  Anadia  -  Alagoas  - 
ASCOMPOTAG, inscrita no CNPJ nº 24.175.762/0001-97, explore pelo prazo de dez anos a partir 
de 15 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Anadia, estado de 
Alagoas, em conformidade com o que dispõe o caput do art.  223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4017/2016/SEI-MCde modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1956, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35851/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.016418/2015-46.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681408 e o código CRC 69D491C6.

Referência: Processo nº 53900.016418/2015-46 SEI nº 4681408
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